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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTOS 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

IDENTIFICAÇÃO DE TIPOS TEXTUAIS: NARRATIVO, 
DESCRITIVO E DISSERTATIVO

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.
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Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir da 

função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, podendo 
se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, assim como a 
própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

CRITÉRIOS DE TEXTUALIDADE: COERÊNCIA E COESÃO

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
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• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contradi-
tórias em diferentes partes do texto. 

• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundan-
te, ainda que seja expressa com palavras diferentes.

• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre 
si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumenta-
ção.

• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto 
tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.

• Princípio da progressão semântica: inserir informações no-
vas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à pro-
gressão de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomen-
dáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimen-
to de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao 
longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do 
leitor; e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessan-
tes e pouco previsíveis.  

RECURSOS DE CONSTRUÇÃO TEXTUAL: FONOLÓGICOS, 
MORFOLÓGICOS, SINTÁTICOS E SEMÂNTICOS

Os recursos de construção textual são estratégias linguísticas 
utilizadas para construir e organizar o texto de forma eficiente. Exis-
tem quatro categorias principais de recursos de construção textual: 
fonológicos, morfológicos, sintáticos e semânticos. Vamos ver cada 
um deles:

Recursos fonológicos: referem-se aos aspectos sonoros da lín-
gua, ou seja, à forma como as palavras são pronunciadas. Incluem 
a repetição de sons (aliteração), a utilização de rimas, a métrica, a 
cadência e o ritmo do texto. Esses recursos podem conferir musica-
lidade e impacto ao texto.

Exemplo: “O rato roeu a roupa do rei de Roma.”

Recursos morfológicos: relacionam-se à estrutura interna das 
palavras, ou seja, aos prefixos, sufixos, radicais e desinências. Esses 
recursos são utilizados para criar novas palavras, formar famílias de 
palavras com o mesmo radical, flexionar e derivar termos.

Exemplo: “beleza” (base + sufixo), “bonito” (radical + sufixo).

Recursos sintáticos: dizem respeito à organização das palavras 
e das frases dentro do texto. Incluem a ordem direta ou inversa das 
palavras, a coordenação e subordinação de frases, a utilização de 
paralelismos e a enumeração de ideias.

Exemplo: “Ontem, fui ao cinema, ao parque e à praia.”

Recursos semânticos: referem-se ao significado e à relação en-
tre as palavras. Incluem a utilização de sinônimos, antônimos, hi-
ponímia, hiperônimos, metáforas, metonímias e outras figuras de 
linguagem. Esses recursos são utilizados para enriquecer o vocabu-
lário, criar ambiguidades e transmitir emoções.

Exemplo: “Ele é uma fera no futebol.”

Cabe ressaltar que esses recursos não atuam de forma isolada, 
mas sim de maneira interligada no texto, contribuindo para sua co-
esão e coerência. Além disso, cada gênero textual utiliza de forma 
diferenciada esses recursos, de acordo com sua finalidade e carac-
terísticas específicas.

GÊNEROS TEXTUAIS DA REDAÇÃO OFICIAL. PRINCÍPIOS 
GERAIS. ESTRUTURA INTERNA DOS GÊNEROS: OFÍCIO, 

MEMORANDO, REQUERIMENTO, RELATÓRIO, PARECER. 
CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS 

O que é Redação Oficial1

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige atos normativos e comunicações. 
Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo. A reda-
ção oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, uso do padrão 
culto de linguagem, clareza, concisão, formalidade e uniformidade. 
Fundamentalmente esses atributos decorrem da Constituição, que 
dispõe, no artigo 37: “A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. 
Sendo a publicidade e a impessoalidade princípios fundamentais de 
toda administração pública, claro está que devem igualmente nor-
tear a elaboração dos atos e comunicações oficiais. Não se concebe 
que um ato normativo de qualquer natureza seja redigido de forma 
obscura, que dificulte ou impossibilite sua compreensão. A transpa-
rência do sentido dos atos normativos, bem como sua inteligibili-
dade, são requisitos do próprio Estado de Direito: é inaceitável que 
um texto legal não seja entendido pelos cidadãos. A publicidade 
implica, pois, necessariamente, clareza e concisão. Além de atender 
à disposição constitucional, a forma dos atos normativos obedece 
a certa tradição. Há normas para sua elaboração que remontam ao 
período de nossa história imperial, como, por exemplo, a obrigato-
riedade – estabelecida por decreto imperial de 10 de dezembro de 
1822 – de que se aponha, ao final desses atos, o número de anos 
transcorridos desde a Independência. Essa prática foi mantida no 
período republicano. Esses mesmos princípios (impessoalidade, cla-
reza, uniformidade, concisão e uso de linguagem formal) aplicam-se 
às comunicações oficiais: elas devem sempre permitir uma única in-
terpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que exige 
o uso de certo nível de linguagem. Nesse quadro, fica claro também 
que as comunicações oficiais são necessariamente uniformes, pois 
há sempre um único comunicador (o Serviço Público) e o receptor 
dessas comunicações ou é o próprio Serviço Público (no caso de 
expedientes dirigidos por um órgão a outro) – ou o conjunto dos 
cidadãos ou instituições tratados de forma homogênea (o público).

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunicações 
oficiais foram incorporados ao longo do tempo, como as formas de 
tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, a estrutura dos 
expedientes, etc. Mencione-se, por exemplo, a fixação dos fechos 
para comunicações oficiais, regulados pela Portaria no 1 do Ministro 
de Estado da Justiça, de 8 de julho de 1937, que, após mais de meio 
século de vigência, foi revogado pelo Decreto que aprovou a primei-
ra edição deste Manual. Acrescente-se, por fim, que a identificação 
que se buscou fazer das características específicas da forma oficial 
de redigir não deve ensejar o entendimento de que se proponha 
a criação – ou se aceite a existência – de uma forma específica de 
linguagem administrativa, o que coloquialmente e pejorativamente 
se chama burocratês. Este é antes uma distorção do que deve ser a 
redação oficial, e se caracteriza pelo abuso de expressões e clichês 
do jargão burocrático e de formas arcaicas de construção de frases. 
A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e infensa à 
evolução da língua. É que sua finalidade básica – comunicar com im-

1  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm
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pessoalidade e máxima clareza – impõe certos parâmetros ao uso 
que se faz da língua, de maneira diversa daquele da literatura, do 
texto jornalístico, da correspondência particular, etc. Apresentadas 
essas características fundamentais da redação oficial, passemos à 
análise pormenorizada de cada uma delas.

A Impessoalidade
A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 

escrita. Para que haja comunicação, são necessários: 
a) alguém que comunique, 
b) algo a ser comunicado, e 
c) alguém que receba essa comunicação. 

No caso da redação oficial, quem comunica é sempre o Serviço 
Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, Departamento, Di-
visão, Serviço, Seção); o que se comunica é sempre algum assunto 
relativo às atribuições do órgão que comunica; o destinatário dessa 
comunicação ou é o público, o conjunto dos cidadãos, ou outro ór-
gão público, do Executivo ou dos outros Poderes da União. Perce-
be-se, assim, que o tratamento impessoal que deve ser dado aos 
assuntos que constam das comunicações oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado por Che-
fe de determinada Seção, é sempre em nome do Serviço Público 
que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, uma desejável padro-
nização, que permite que comunicações elaboradas em diferentes 
setores da Administração guardem entre si certa uniformidade;

b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com 
duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um cidadão, sempre 
concebido como público, ou a outro órgão público. Nos dois casos, 
temos um destinatário concebido de forma homogênea e impes-
soal;

c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o uni-
verso temático das comunicações oficiais se restringe a questões 
que dizem respeito ao interesse público, é natural que não cabe 
qualquer tom particular ou pessoal. Desta forma, não há lugar na 
redação oficial para impressões pessoais, como as que, por exem-
plo, constam de uma carta a um amigo, ou de um artigo assinado de 
jornal, ou mesmo de um texto literário. A redação oficial deve ser 
isenta da interferência da individualidade que a elabora. A concisão, 
a clareza, a objetividade e a formalidade de que nos valemos para 
elaborar os expedientes oficiais contribuem, ainda, para que seja 
alcançada a necessária impessoalidade.

A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais
A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 

nos atos e expedientes oficiais decorre, de um lado, do próprio ca-
ráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua finalida-
de. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter normati-
vo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, ou regulam 
o funcionamento dos órgãos públicos, o que só é alcançado se em 
sua elaboração for empregada a linguagem adequada. O mesmo 
se dá com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua é a de 
informar com clareza e objetividade. As comunicações que partem 
dos órgãos públicos federais devem ser compreendidas por todo e 
qualquer cidadão brasileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar 
o uso de uma linguagem restrita a determinados grupos. Não há 
dúvida que um texto marcado por expressões de circulação restrita, 
como a gíria, os regionalismos vocabulares ou o jargão técnico, tem 
sua compreensão dificultada. Ressalte-se que há necessariamente 

uma distância entre a língua falada e a escrita. Aquela é extrema-
mente dinâmica, reflete de forma imediata qualquer alteração de 
costumes, e pode eventualmente contar com outros elementos que 
auxiliem a sua compreensão, como os gestos, a entoação, etc. Para 
mencionar apenas alguns dos fatores responsáveis por essa distân-
cia. Já a língua escrita incorpora mais lentamente as transforma-
ções, tem maior vocação para a permanência, e vale-se apenas de 
si mesma para comunicar. A língua escrita, como a falada, compre-
ende diferentes níveis, de acordo com o uso que dela se faça. Por 
exemplo, em uma carta a um amigo, podemos nos valer de deter-
minado padrão de linguagem que incorpore expressões extrema-
mente pessoais ou coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de 
estranhar a presença do vocabulário técnico correspondente. Nos 
dois casos, há um padrão de linguagem que atende ao uso que se 
faz da língua, a finalidade com que a empregamos. O mesmo ocorre 
com os textos oficiais: por seu caráter impessoal, por sua finalidade 
de informar com o máximo de clareza e concisão, eles requerem o 
uso do padrão culto da língua. Há consenso de que o padrão cul-
to é aquele em que a) se observam as regras da gramática formal, 
e b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos usuários 
do idioma. É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 
padrão culto na redação oficial decorre do fato de que ele está aci-
ma das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas regionais, dos 
modismos vocabulares, das idiossincrasias linguísticas, permitindo, 
por essa razão, que se atinja a pretendida compreensão por todos 
os cidadãos.

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplicidade 
de expressão, desde que não seja confundida com pobreza de ex-
pressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica empre-
go de linguagem rebuscada, nem dos contorcionismos sintáticos e 
figuras de linguagem próprios da língua literária. Pode-se concluir, 
então, que não existe propriamente um “padrão oficial de lingua-
gem”; o que há é o uso do padrão culto nos atos e comunicações 
oficiais. É claro que haverá preferência pelo uso de determinadas 
expressões, ou será obedecida certa tradição no emprego das for-
mas sintáticas, mas isso não implica, necessariamente, que se con-
sagre a utilização de uma forma de linguagem burocrática. O jargão 
burocrático, como todo jargão, deve ser evitado, pois terá sempre 
sua compreensão limitada. A linguagem técnica deve ser empre-
gada apenas em situações que a exijam, sendo de evitar o seu uso 
indiscriminado. Certos rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vo-
cabulário próprio a determinada área, são de difícil entendimento 
por quem não esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, 
portanto, de explicitá-los em comunicações encaminhadas a outros 
órgãos da administração e em expedientes dirigidos aos cidadãos. 
Outras questões sobre a linguagem, como o emprego de neologis-
mo e estrangeirismo, são tratadas em detalhe em 9.3. Semântica.

Formalidade e Padronização
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, 

obedecem a certas regras de forma: além das já mencionadas exi-
gências de impessoalidade e uso do padrão culto de linguagem, é 
imperativo, ainda, certa formalidade de tratamento. Não se trata 
somente da eterna dúvida quanto ao correto emprego deste ou da-
quele pronome de tratamento para uma autoridade de certo nível 
(v. a esse respeito 2.1.3. Emprego dos Pronomes de Tratamento); 
mais do que isso, a formalidade diz respeito à polidez, à civilidade 
no próprio enfoque dado ao assunto do qual cuida a comunicação. 
A formalidade de tratamento vincula-se, também, à necessária 
uniformidade das comunicações. Ora, se a administração federal é 
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LÓGICA: PROPOSIÇÕES, CONECTIVOS, EQUIVALÊNCIAS 
LÓGICAS, QUANTIFICADORES E PREDICADOS

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensa-

mento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensa-
mentos, isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a 
respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a 
proposição é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos 
os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.

Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não 

pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é 

verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 
existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, 
que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos 

atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valo-

res lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos 

atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também po-

demos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quan-
tidade certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou 
F a sentença).

(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores 
lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.

Resposta: B.
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Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a 

partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São 
eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA 
LÓGICA

TABELA 
VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção 
Inclusiva v p ou q

Disjunção 
Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔
p se e 

somente 
se q

Exemplo: 
2. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP) Os conectivos ou 

operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbo-
los (da linguagem formal) utilizados para conectar proposições de 
acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa 
que apresenta exemplos de conjunção, negação e implicação, res-
pectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
(B) p ∧ q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q

Resolução:
A conjunção é um tipo de proposição composta e apresenta o 

conectivo “e”, e é representada pelo símbolo ∧. A negação é repre-
sentada pelo símbolo ~ou cantoneira (¬) e pode negar uma proposi-
ção simples (por exemplo: ¬ p ) ou composta. Já a implicação é uma 
proposição composta do tipo condicional (Se, então) é representa-
da pelo símbolo (→).

Resposta: B.

Tabela Verdade 
Quando trabalhamos com as proposições compostas, determi-

namos o seu valor lógico partindo das proposições simples que a 
compõe.   O valor lógico de qualquer proposição composta depen-
de UNICAMENTE dos valores lógicos das proposições simples com-
ponentes, ficando por eles UNIVOCAMENTE determinados.

• Número de linhas de uma Tabela Verdade: depende do nú-
mero de proposições simples que a integram, sendo dado pelo se-
guinte teorema:

“A tabela verdade de uma proposição composta com n* pro-
posições simples componentes contém 2n linhas.”

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições sim-

ples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade da pro-
posição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:

(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Veja que podemos aplicar a mesma linha do raciocínio acima, 

então teremos: 
Número de linhas = 2n = 24 = 16 linhas.
Resposta D.

Conceitos de Tautologia , Contradição e Contigência 
• Tautologia: possui todos os valores lógicos, da tabela verdade 

(última coluna), V (verdades). 
Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma tautologia, 

então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma tautologia, quaisquer que 
sejam as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contradição: possui todos os valores lógicos, da tabela ver-
dade (última coluna), F (falsidades). A contradição é a negação da 
Tautologia e vice versa. 

Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma contradição, 
então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma contradição, quaisquer que 
sejam as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contingência: possui valores lógicos V e F ,da tabela verdade 
(última coluna). Em outros termos a contingência é uma proposição 
composta que não é tautologia e nem contradição.
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Exemplos: 
4. (DPU – ANALISTA – CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual 

identificava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). 
No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.
Tendo como referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.
A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras ou falsas.
(  ) Certo 
(  ) Errado

Resolução:
Considerando P e Q como V.
(V→V) ↔ ((F)→(F))
(V) ↔ (V) = V
Considerando P e Q como F
(F→F) ↔ ((V)→(V))
(V) ↔ (V) = V
Então concluímos que a afirmação é verdadeira.
Resposta: Certo.

Equivalência
Duas ou mais proposições compostas são equivalentes, quando mesmo possuindo estruturas lógicas diferentes, apresentam a mesma 

solução em suas respectivas tabelas verdade.
Se as proposições P(p,q,r,...) e Q(p,q,r,...) são ambas TAUTOLOGIAS, ou então, são CONTRADIÇÕES, então são EQUIVALENTES.

Exemplo: 
5. (VUNESP/TJSP) Uma negação lógica para a afirmação “João é rico, ou Maria é pobre” é:
(A) Se João é rico, então Maria é pobre.
(B) João não é rico, e Maria não é pobre.
(C) João é rico, e Maria não é pobre.
(D) Se João não é rico, então Maria não é pobre.
(E) João não é rico, ou Maria não é pobre.
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Resolução:
Nesta questão, a proposição a ser negada trata-se da disjunção de duas proposições lógicas simples. Para tal, trocamos o conectivo 

por “e” e negamos as proposições “João é rico” e “Maria é pobre”. Vejam como fica:

Resposta: B.

Leis de Morgan 
Com elas:
– Negamos que duas dadas proposições são ao mesmo tempo verdadeiras equivalendo a afirmar que pelo menos uma é falsa
– Negamos que uma pelo menos de duas proposições é verdadeira equivalendo a afirmar que ambas são falsas.

ATENÇÃO

As Leis de Morgan exprimem que NEGAÇÃO 
transforma:

CONJUNÇÃO em DISJUNÇÃO

DISJUNÇÃO em CONJUNÇÃO

CONJUNTOS E SUAS OPERAÇÕES, DIAGRAMAS. NÚMEROS INTEIROS, RACIONAIS E REAIS E SUAS OPERAÇÕES

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITO E PRINCÍPIOS; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade 

que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução 
dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 

jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e 
serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. 
São os atos da Administração que limitam interesses individuais em 
prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, 
para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, 
sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço 
público também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 
da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a 
limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros 
da lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 
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devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei 
exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da 
legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou 
da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser 
conceituado da seguinte forma:

 O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a lei 
ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. 
(2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder 
de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode 
agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra 
em posição de superioridade no ordenamento jurídico em 
relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de 
desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que não 
atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de 
poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em 
sentido positivo, infere-se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e 
nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o 
ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum 
legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou 
da legalidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de 
condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização 
legal de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely 
Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade nem 
vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer 
tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é 
permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não 
pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, permitir 
a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer 
espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações aos 
administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela 
depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio 
da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 
que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 
previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição 
de limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade 
de decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de 
obrigações a terceiros, subordinação de atos administrativos 
vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do 
controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa e 
estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente público 
vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, visando 
tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá desvio de 
finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma igual 
para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade advém 
do princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência de 
licitação prévia às contratações a ser realizadas pela Administração; 
na vedação ao nepotismo, de acordo com o disposto na Súmula 
Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; no respeito à ordem 
cronológica para pagamento dos precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais não 
são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim ao ente 
ou entidade em nome de quem foram produzidas tais realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante do 
princípio da impessoalidade que se encontra relacionado à proibição 
da utilização de propaganda oficial com o fito de promoção pessoal 
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de agentes públicos. Sendo a publicidade oficial, custeada com 
recursos públicos, deverá possuir como único propósito o caráter 
educativo e informativo da população como um todo, o que, assim 
sendo, não se permitirá que paralelamente a estes objetivos o 
gestor utilize a publicidade oficial de forma direta, com o objetivo 
de promover a sua figura pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio da 
impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da propaganda 
oficial como meio de promoção pessoal de agentes públicos, agindo 
como se a satisfação do interesse público não lhes fosse uma 
obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, com o fulcro de 
restringir a promoção pessoal de agentes públicos, por intermédio 
de propaganda financiada exclusivamente com os cofres públicos, 
o art. 37, §1.º, da Constituição Federal, em socorro à população, 
determina:

Art. 37. [...]
§1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto constitucional, 
ressalta-se que a propaganda anunciando a disponibilização de um 
recente serviço ou o primórdio de funcionamento de uma nova 
escola, por exemplo, é legítima, possuindo importante caráter 
informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de suas 
convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a norma 
injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos seus 
servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial para 
promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse motivo 
a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.

– Dispositivo de Lei combatente à violação do princípio da 
impessoalidade e a promoção pessoal de agentes públicos, por 
meio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos: Art. 37, §1.º, da CFB/88:

§1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Princípio da Moralidade
A princípio ressalta-se que não existe um conceito legal ou 

constitucional de moralidade administrativa, o que ocorre na 
verdade, são proclamas de conceitos jurídicos indeterminados que 
são formatados pelo entendimento da doutrina majoritária e da 
jurisprudência. 

Nesse diapasão, ressalta-se que o princípio da moralidade 
é condizente à convicção de obediência aos valores morais, aos 
princípios da justiça e da equidade, aos bons costumes, às normas 
da boa administração, à ideia de honestidade, à boa-fé, à ética e por 
último, à lealdade.

A doutrina denota que a moral administrativa, trata-se daquela 
que determina e comanda a observância a princípios éticos 
retirados da disciplina interna da Administração Pública.

Dentre os vários atos praticados pelos agentes públicos 
violadores do princípio da moralidade administrativa, é coerente 
citar: a prática de nepotismo; as “colas” em concursos públicos; a 
prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros. Ocorre 
que os particulares também acabam por violar a moralidade 
administrativa quando, por exemplo: ajustam artimanhas em 
licitações; fazem “colas” em concursos públicos, dentre outros atos 
pertinentes.

É importante destacar que o princípio da moralidade é 
possuidor de existência autônoma, portanto, não se confunde com o 
princípio da legalidade, tendo em vista que a lei pode ser vista como 
imoral e a seara da moral é mais ampla do que a da lei. Assim sendo, 
ocorrerá ofensa ao princípio da moralidade administrativa todas as 
vezes que o comportamento da administração, embora esteja em 
concordância com a lei, vier a ofender a moral, os princípios de 
justiça, os bons costumes, as normas de boa administração bem 
como a ideia comum de honestidade.

Registra-se em poucas palavras, que a moralidade pode ser 
definida como requisito de validade do ato administrativo. Desta 
forma, a conduta imoral, à semelhança da conduta ilegal, também 
se encontra passível de trazer como consequência a invalidade 
do respectivo ato, que poderá vir a ser decretada pela própria 
administração por meio da autotutela, ou pelo Poder Judiciário. 

Denota-se que o controle judicial da moralidade administrativa 
se encontra afixado no art. 5.º, LXXIII, da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a ação popular nos seguintes termos:

Art. 5.º [...]
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.

Pontua-se na verdade, que ao atribuir competência para que 
agentes públicos possam praticar atos administrativos, de forma 
implícita, a lei exige que o uso da prerrogativa legal ocorra em 
consonância com a moralidade administrativa, posto que caso 
esse requisito não seja cumprido, virá a ensejar a nulidade do ato, 
sendo passível de proclamação por decisão judicial, bem como pela 
própria administração que editou a ato ao utilizar-se da autotutela.

Registra-se ainda que a improbidade administrativa constitui-se 
num tipo de imoralidade administrativa qualificada, cuja gravidade 
é preponderantemente enorme, tanto que veio a merecer 
especial tratamento constitucional e legal, que lhes estabeleceram 
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consequências exorbitantes ante a mera pronúncia de nulidade do 
ato e, ainda, impondo ao agente responsável sanções de caráter 
pessoal de peso considerável. Uma vez reconhecida, a improbidade 
administrativa resultará na supressão do ato do ordenamento 
jurídico e na imposição ao sujeito que a praticou grandes 
consequências, como a perda da função pública, indisponibilidade 
dos bens, ressarcimento ao erário e suspensão dos direitos políticos, 
nos termos do art. 37, §4.º da Constituição Federal. 

Por fim, de maneira ainda mais severa, o art. 85, V, da 
Constituição Federal Brasileira, determina e qualifica como crime 
de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
venham a atentar contra a probidade administrativa, uma vez 
que a prática de crime de responsabilidade possui como uma de 
suas consequências determinadas por lei, a perda do cargo, fato 
que demonstra de forma contundente a importância dada pelo 
legislador constituinte ao princípio da moralidade, posto que, na 
ocorrência de improbidade administrativa por agressão qualificada, 
pode a maior autoridade da República ser levada ao impeachment.

Em resumo, temos:
– Conceito doutrinário: Moral administrativa é aquela 

determinante da observância aos princípios éticos retirados da 
disciplina interna da administração;

– Conteúdo do princípio: Total observância aos princípios da 
justiça e da equidade, à boa-fé, às regras da boa administração, aos 
valores morais, aos bons costumes, à ideia comum de honestidade, 
à ética e por último à lealdade;

– Observância: Deve ser observado pelos agentes públicos e 
também pelos particulares que se relacionam com a Administração 
Pública;

– Alguns atos que violam o princípio da moralidade 
administrativa a prática de nepotismo; as “colas” em concursos 
públicos; a prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros.

– Possuidor de existência autônoma: O princípio da moralidade 
não se confunde com o princípio da legalidade;

– É requisito de validade do ato administrativo: Assim quando 
a moralidade não for observada, poderá ocorrer a invalidação do 
ato;

– Autotutela: Ocorre quando a invalidação do ato administrativo 
imoral pode ser decretada pela própria Administração Pública ou 
pelo Poder Judiciário;

– Ações judiciais para controle da moralidade administrativa 
que merecem destaque: ação popular e ação de improbidade 
administrativa.

Princípio da Publicidade
Advindo da democracia, o princípio da publicidade é 

caracterizado pelo fato de todo poder emanar do povo, uma vez que 
sem isso, não teria como a atuação da administração ocorrer sem 
o conhecimento deste, fato que acarretaria como consequência 
a impossibilidade de o titular do poder vir a controlar de forma 
contundente, o respectivo exercício por parte das autoridades 
constituídas.

Pondera-se que a administração é pública e os seus atos devem 
ocorrer em público, sendo desta forma, em regra, a contundente e 
ampla publicidade dos atos administrativos, ressalvados os casos de 
sigilo determinados por lei.

Assim sendo, denota-se que a publicidade não existe como 
um fim em si mesmo, ou apenas como uma providência de ordem 
meramente formal. O principal foco da publicidade é assegurar 
transparência ou visibilidade da atuação administrativa, vindo a 

possibilitar o exercício do controle da Administração Pública por 
meio dos administrados, bem como dos órgãos determinados por 
lei que se encontram incumbidos de tal objetivo.

Nesse diapasão, o art. 5º, inciso XXXIII da CFB/88, garante a todos 
os cidadãos o direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo, que deverão 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
com exceção daquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade como um todo e do Estado de forma geral, uma vez 
que esse dispositivo constitucional, ao garantir o recebimento de 
informações não somente de interesse individual, garante ainda que 
tal recebimento seja de interesse coletivo ou geral, fato possibilita o 
exercício de controle de toda a atuação administrativa advinda por 
parte dos administrados. 

É importante ressaltar que o princípio da publicidade não 
pode ser interpretado como detentor permissivo à violação da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, 
conforme explicita o art. 5.º, X da Constituição Federal, ou do sigilo 
da fonte quando necessário ao exercício profissional, nos termos do 
art. 5.º, XIV da CFB/88.

Destaca-se que com base no princípio da publicidade, com 
vistas a garantir a total transparência na atuação da administração 
pública, a CFB/1988 prevê: o direito à obtenção de certidões em 
repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento 
de taxas (art. 5.º, XXXIV, “b”); o direito de petição aos Poderes 
Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder, independentemente do pagamento de taxas (art. 5.º, XXXIV, 
“a”); e o direito de acesso dos usuários a registros administrativos e 
atos de governo (art. 37, §3.º, II).

Pondera-se que havendo violação a tais regras, o interessado 
possui à sua disposição algumas ações constitucionais para a tutela 
do seu direito, sendo elas: o habeas data (CF, art. 5.º, LXXII) e o 
mandado de segurança (CF, art. 5.º, LXIX), ou ainda, as vias judiciais 
ordinárias.

No que concerne aos mecanismos adotados para a 
concretização do princípio, a publicidade poderá ocorrer por 
intermédio da publicação do ato ou, dependendo da situação, por 
meio de sua simples comunicação aos destinatários interessados.

Registra-se, que caso não haja norma determinando a 
publicação, os atos administrativos não geradores de efeitos 
externos à Administração, como por exemplo, uma portaria que cria 
determinado evento, não precisam ser publicados, bastando que 
seja atendido o princípio da publicidade por meio da comunicação 
aos interessados. Entendido esse raciocínio, pode-se afirmar que o 
dever de publicação recai apenas sobre os atos geradores de efeitos 
externos à Administração. É o que ocorre, por exemplo, num edital 
de abertura de um concurso público, ou quando exista norma legal 
determinando a publicação.

Determinado a lei a publicação do ato, ressalta-se que esta 
deverá ser feita na Imprensa Oficial, e, caso a divulgação ocorra 
apenas pela televisão ou pelo rádio, ainda que em horário oficial, 
não se considerará atendida essa exigência. No entanto, conforme 
o ensinamento do ilustre Hely Lopes Meirelles, onde não houver 
órgão oficial, em consonância com a Lei Orgânica do Município, 
a publicação oficial poderá ser feita pela afixação dos atos e leis 
municipais na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal.

Dotada de importantes mecanismos para a concretização 
do princípio da publicidade, ganha destaque a Lei 12.527/2011, 
também conhecida como de Lei de Acesso à Informação ou Lei da 
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

CONCEITO

Natureza
Segundo a doutrina clássica o direito é dividido em dois gran-

des ramos, quais sejam: direito público e direito privado1.
Destaque-se que, não obstante a doutrina mais moderna já te-

nha superado essa classificação dicotômica entre direito público e 
privado (vez que o direito é uno e indivisível, devendo ser entendi-
do como um conjunto harmônico), para fins didáticos e de provas 
de concursos públicos continuaremos a adotá-la. Destaque-se que 
essa classificação, segundo a doutrina, é atribuída a Jean Domat.

Modernamente, ante o reconhecimento de novos direitos e das 
transformações do Estado, a doutrina percebeu uma forte influên-
cia do direito constitucional sobre o direito privado, reconhecendo, 
em diversas situações, a aplicação direta dos direitos fundamentais 
nas relações privadas, surgindo a denominada “eficácia horizontal 
dos direitos fundamentais”.

Com isso, o Direito Constitucional deixa de ser reconhecido 
apenas e tão somente em uma relação vertical (Estado X Cidadão), 
passando a ser reconhecido também nas relações horizontais (cida-
dão X cidadão). O princípio matriz desse novo panorama é o princí-
pio da dignidade da pessoa humana, fundamento (viga mestra) da 
República Federativa do Brasil (Art. 1.º, III, CF).

Tema de grande controvérsia diz respeito ao conceito de Cons-
tituição, haja vista que ela envolve a perspectiva histórico-universal 
dos intitulados ciclos constitucionais. Faz-se importante perceber 
que a ideia de Constituição deve ser compreendida mesmo antes 
do surgimento do constitucionalismo em sentido estrito.

Isso porque, toda e qualquer sociedade, independentemente 
da época e do lugar, sempre possuiu um conjunto de regras de orga-
nização do Estado, semelhantes ao que intitulamos de Constituição.

Conquanto exista diversos parâmetros para se conceituar o 
Direito Constitucional e, por consequência, a própria Constituição, 
partiremos do conceito cunhado pelo brilhante professor José Afon-
so da Silva que afirma que o direito constitucional é “Direito Público 
fundamental por referir-se diretamente à organização e fundamen-
to do Estado, à articulação dos elementos primários do mesmo e ao 
estabelecimento das bases da estrutura política”.

A partir dessa lição do professor José Afonso, podemos con-
ceituar a Constituição Federal como sendo a norma máxima de um 
Estado que estabelece sua organização e fundamentos, trazendo as 
regras mínimas essenciais para sua subsistência e formação.

Com isso, a Constituição Federal passa a ser a norma de valida-
de de todo o ordenamento jurídico pátrio, sendo ela o parâmetro 
de validade dos demais atos normativos, haja vista o princípio da 
supremacia das normas constitucionais.

Em virtude do conceito transcrito acima podemos afirmar que 
a natureza jurídica do Direito Constitucional é de direito público 
fundamental.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

O quadro abaixo sintetiza a Natureza do Direito Constitucional. 
Observe:

Natureza do Direito Constitucional

Dicotomia do 
Direito

Uno, indivisível e 
indecomponível

Ramo do Direito 
Público

Conceito
De acordo com José Afonso da Silva, o Direito Constitucional 

é o ramo do Direito Público que expõe, interpreta e sistematiza os 
princípios e normas fundamentais do Estado2.

Já para Manoel Gonçalves Ferreira Filho, o Direito Constitucio-
nal é o conhecimento sistematizado da organização jurídica funda-
mental do Estado. Em outras palavras, trata-se do conhecimento 
sistematizado das regras jurídicas relativas às formas do Estado e do 
Governo, ao modo de aquisição, exercício do poder, ao estabeleci-
mento de seus órgãos e aos limites de sua ação.

Por seu turno, Uadi Lammêgo Bulos define o Direito Constitu-
cional como a parcela da ordem jurídica que compreende a orde-
nação sistemática e racional de um conjunto de normas supremas 
encarregadas de organizar a estrutura do Estado e delimitar as re-
lações de poder.

Para sintetizarmos o referido conceito, adequando o mesmo ao 
estudo direcionado à concursos públicos, podemos definir o Direito 
Constitucional como o ramo do Direito Positivo Público que estuda 
a Constituição Federal, considerada como norma jurídica suprema 
que organiza o Estado pelos seus elementos constitutivos (povo, 
território, governo, soberania e finalidade), atribuindo-lhe poder e, 
ao mesmo tempo, limitando o exercício deste pela previsão de di-
reitos e garantias fundamentais e pela separação de poderes.

O quadro abaixo sintetiza a diferença entre Direito Constitucio-
nal e Constituição. Observe:

Direito Constitucional Constituição

Ramo do Direito Positivo 
Público que estuda a Consti-

tuição.

Norma jurídica suprema que 
cria o Estado, atribuindo-lhe 
poder limitado pela previsão 
de direitos e garantias funda-
mentais e pela separação de 

poderes.

Objeto
Podemos estabelecer seu objeto como sendo aquele que se re-

fere à organização e fundamento do Estado, à articulação de seus 
elementos primários, bem como ao estabelecimento das bases da 
estrutura política3.

2  DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 
Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

3  https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/11/Introdu%-
C3%A7%C3%A3o-ao-Dto-Constitucional.pdf
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Não obstante a definição ora fornecida, existem vários sentidos 
(perspectivas ou critérios) adotados pela doutrina para definir o ter-
mo “Constituição”.

O quadro abaixo sintetiza o Objeto do Direito Constitucional. 
Observe:

Objeto do Direito Constitucional
O estudo de normas fundamentais de um ou mais Estados, 

quais sejam:
a) direitos fundamentais
b) estrutura do Estado
c) organização dos Poderes

Perspectiva sociológica; perspectiva política; perspectiva ju-
rídica

– Perspectiva sociológica4

Preceitua essa perspectiva que uma Constituição só seria legí-
tima se representasse o efetivo poder estatal, refletindo as forças 
sociais que constituem o poder. Nesse sentido, Ferdinand Lassale 
afirma que a Constituição seria a somatória dos fatores reais do po-
der dentro de uma sociedade.

– Perspectiva política
Partindo-se do pensamento de Carl Schmitt, o professor José 

Afonso da Silva afirma que a Constituição só se refere à decisão polí-
tica fundamental, ao passo que as leis constitucionais seriam os de-
mais dispositivos inseridos no texto do documento constitucional, 
não contendo matéria de decisão política fundamental. Nesse dia-
pasão, há uma distinção entre a Constituição e a Lei Constitucional.

Dentre da classificação moderna, e com base nos pensamentos 
de Schmitt, podemos

afirmar que a Constituição se enquadra no conceito de normas 
materialmente constitucionais, ao passo que a Lei Constitucional 
está inserida no conceito de normas formalmente constitucionais.

– Perspectiva jurídica
Segundo a perspectiva jurídica, que possui como seu represen-

tante Hans Kelsen, a Constituição foi alocada no mundo do dever 
ser e não no mundo do ser, caracterizando-se como fruto da vonta-
de racional do homem e não das leis naturais.

O professor José Afonso da Silva preceitua que a Constituição 
significa norma fundamental hipotética, cuja função é servir de fun-
damento lógico transcendental da validade da Constituição jurídi-
co-positiva, o que equivale à norma positiva suprema, conjunto de 
normas que regula a criação de outras normas, lei nacional no seu 
mais alto grau.

Fontes formais
As fontes da ciência constitucional podem ser materiais e for-

mais5.
As fontes materiais são a origem e o manancial sociológico do 

direito constitucional, isto é, os elementos fáticos que conduzem à 
criação de uma Lei Fundamental.

4  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

5  https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/files/manu-
ais/613_manual-de-direito-constitucional-2019-3-edicao.pdf

Todo ordenamento constitucional que se preze democrático 
tem a aptidão para moldar um povo, muito embora seja por ele 
também moldado.

Por sua vez, as fontes formais são o manancial normativo que 
conduzem à criação de uma Lei Fundamental. Se costuma dividir 
tais fontes em fontes formais imediatas (diretas) e fontes formais 
mediatas (indiretas):

a) Fontes formais imediatas: São as Constituições 
propriamente ditas. É possível acrescer aqui, ainda como fonte 
imediata, os costumes, graças aos países de tradição constitucional 
predominantemente não escrita, como é o caso da Inglaterra;

b) Fontes formais mediatas: São representadas pela 
jurisprudência e pela doutrina. Sua adjetivação como fontes 
“mediatas” decorre do desdobramento das fontes “imediatas”, 
das quais derivam. A jurisprudência e a doutrina constitucional 
buscam sustentáculo em uma matriz constitucional, bem como 
a ela auxiliam a desenvolver-se graças à dialeticidade que de sua 
atividade decorre.

- Fontes materiais: origem e manacial sociológico do direito 
constitucional.

- Fontes formais: manancial normativo do direito constitucio-
nal. Podem ser imediatas (Constituições e costumes) e mediatas 
(jurisprudência e doutrina).

https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/files/
manuais/613_manual-de-direito-constitucional-2019-3-edicao.pdf

Concepção positiva
Por fim, podemos destacar a concepção positivista, segundo a 

qual apresenta a ideia de Constituição exclusivamente como norma 
jurídica6. Destaque-se que a principal ruptura com as demais con-
cepções ocorre na teoria da validade da norma, a qual divide o ser 
do dever ser.

De acordo com essa concepção a norma jurídica existe de for-
ma válida quando decorrer de outra norma jurídica válida superior, 
até o ponto de se gerar uma premissa de validade em todo o siste-
ma jurídico, o qual nas lições de Kelsen configuram a norma funda-
mental.

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

6  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS . DIREITOS 
INDIVIDUAIS . DIREITOS COLETIVOS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.
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Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;
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PRINCÍPIOS PENAIS CONSTITUCIONAIS

— Princípios fundamentais do direito penal1

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade está previsto no art. 5.º, XXXIX, da 

Constituição Federal, e ainda no art. 1.º do Código Penal. Segundo 
esse princípio (nullum crimen, nulla poena sine lege), ninguém pode 
ser punido se não existir uma lei que considere o fato praticado 
como crime.

O princípio da legalidade é também chamado de princípio da 
reserva legal, pois a definição dos crimes e das respectivas penas 
deve ser dada somente e com exclusividade pela lei, excluindo 
qualquer outra fonte legislativa.

Inclusive, o princípio da legalidade tem sua complementação no 
princípio da anterioridade (nullum crimen, nulla poena sine praevia 
lege), uma vez que do teor do art. 1.º do Código Penal decorre a 
inexistência de crime e de pena sem lei anterior que os defina. Deve, 
assim, a lei estabelecer previamente as condutas consideradas 
criminosas, cominando as penas que julgar adequadas, a fim de que 
se afaste o arbítrio do julgador e se garanta ao cidadão o direito de 
conhecer, com antecedência, qual o comportamento considerado 
ilícito.

Existe entendimento que, o princípio da legalidade é o 
gênero, que tem como espécies os princípios da reserva legal e da 
anterioridade.

O princípio da legalidade se desdobra em quatro subprincípios: 
a) anterioridade da lei (lege praevia); 
b) reserva legal, sendo a lei escrita (lege scripta); 
c) proibição do emprego de analogia in malam partem (lege 

stricta) e 
d) taxatividade ou mandato de certeza (lege certa).

Princípio da aplicação da lei mais favorável
Esse princípio tem como essência outros dois princípios penais 

que o compõem: o princípio da irretroatividade da lei mais severa e 
o princípio da retroatividade da lei mais benéfica.

Portanto, a lei penal somente retroage para beneficiar o réu 
(art. 5.º, XL, da CF), e a lei nova que de qualquer modo favorecê-lo 
será aplicada aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença 
condenatória transitada em julgado (art. 2.º, parágrafo único, do 
CP).

Princípio da Taxatividade
Esse princípio decorre do princípio da legalidade, exigindo que 

a lei seja certa, acessível a todos, devendo o legislador, quando re-
dige a norma, esclarecer de maneira precisa, taxativamente, o que 
é penalmente admitido.

Andreucci, Ricardo. Manual de direito penal. (16th edição). Grupo 
GEN, 2024.

Devem ser evitados, portanto, os tipos penais abertos, que 
são aqueles cujas condutas proibidas somente são identificadas 
em função de elementos exteriores ao tipo penal. Ex.: art. 150 do 
Código Penal (“contra a vontade expressa ou tácita de quem de di-
reito”); art. 164 do Código Penal (“sem o consentimento de quem 
de direito”).

Princípio da Ofensividade (princípio do fato ou princípio da 
exclusiva proteção do bem jurídico)

Segundo esse princípio, não há crime quando a conduta não 
tiver oferecido, ao menos, um perigo concreto, efetivo, compro-
vado, ao bem jurídico. Não deve o Direito Penal, de acordo com 
esse princípio, se preocupar com as intenções e pensamentos das 
pessoas, enquanto não exteriorizada a conduta delitiva, devendo 
haver, pelo menos, um perigo real (ataque efetivo e concreto) ao 
bem jurídico. Esse princípio tem como principal função limitar a 
pretensão punitiva do Estado, de modo a não haver proibição penal 
sem conteúdo ofensivo aos bens jurídicos.

Portanto, segundo esse princípio, não seriam admitidos os 
crimes de perigo abstrato. O legislador pátrio, entretanto, tem de-
sconsiderado esse princípio, na medida em que vários crimes de 
perigo abstrato existem no Código Penal e na legislação extrava-
gante.

Princípio da Alteridade (princípio da transcendentalidade)
De acordo com esse princípio, não devem ser criminalizadas 

atitudes meramente internas do agente, incapazes de atingir o di-
reito de outro (altero), faltando, nesse caso, a lesividade que pode 
legitimar a intervenção penal. Portanto, com base nesse princípio, 
não se deve punir a autolesão ou o suicídio frustrado, uma vez que 
não se justifica a intervenção penal repressiva a quem está fazendo 
mal a si mesmo.

Princípio da Adequação Social
Importantíssimo princípio que deve orientar o legislador e o 

julgador, a adequação social desconsidera crime o comportamento 
que não afronta o sentimento social de justiça, de modo que con-
dutas aceitas socialmente não podem ser consideradas crime, não 
obstante sua eventual tipificação.

A tipificação de uma conduta criminosa deve ser precedida de 
uma seleção de comportamentos, não podendo sofrer valoração 
negativa (criminalização) aquelas aceitas socialmente e consid-
eradas normais.

Pelo princípio da adequação social, determinada conduta deixa 
de ser criminosa em razão de não ser mais considerada injusta pela 
sociedade. Em razão de sua subjetividade, esse princípio deve ser 
analisado e aplicado com extrema cautela pelo jurista.
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Princípio da Intervenção Mínima (Direito Penal mínimo) e 
princípio da fragmentariedade

Do embate entre duas importantes ideologias modernas 
(movimento de lei e de ordem e movimento abolicionista), surge 
o princípio da intervenção mínima pregando não se justificar a in-
tervenção penal quando o ilícito possa ser eficazmente combatido 
por outros ramos do Direito (Civil, Administrativo, Trabalhista etc.). 
Sustenta esse princípio a necessidade de ser o Direito Penal sub-
sidiário, somente atuando quando os demais ramos do Direito fal-
harem (ultima ratio).

Do princípio da intervenção mínima deriva o princípio da frag-
mentariedade, segundo o qual deve o Direito Penal proteger ape-
nas os bens jurídicos de maior relevância para a sociedade, não 
devendo ele servir para a tutela de todos os bens jurídicos. Daí o 
seu caráter fragmen tário, ocupando-se somente de parte dos bens 
jurídicos protegidos pela ordem jurídica.

Princípio da Insignificância (bagatela)
O princípio da insignificância, também chamado de princípio 

da bagatela, deita suas raízes no Direito Romano, em que se apli-
cava a máxima civilista de minimis non curat praetor sustentando a 
desnecessidade de se tutelar lesões insignificantes aos bens jurídi-
cos (integridade corporal, patrimônio, honra, administração públi-
ca, meio ambiente etc.). Aplicado ao Direito Penal, restaria apenas 
a tutela de lesões de maior monta aos bens jurídicos, deixando ao 
desabrigo os titulares de bens jurídicos alvo de lesões consideradas 
insignificantes.

O princípio da insignificância é bastante debatido na atuali-
dade, principalmente ante a ausência de definição do que seria 
irrelevante penalmente (bagatela), ficando essa valoração, muitas 
vezes, ao puro arbítrio do julgador. Entretanto, o princípio da insig-
nificância vem tendo larga aplicação nas Cortes Superiores (STJ e 
STF), não devendo ser considerado apenas em seu aspecto formal 
(tipicidade formal — subsunção da conduta à norma penal), mas 
também e fundamentalmente em seu aspecto material (tipicidade 
material — adequação da conduta à lesividade causada ao bem 
jurídico protegido).

Assim, acolhido o princípio da insignificância, estaria excluída 
a própria tipicidade, desde que satisfeitos quatro requisitos esta-
belecidos em vários precedentes jurisprudenciais pelo Supremo 
Tribunal Federal:

a) mínima ofensividade da conduta do agente;
b) ausência de total periculosidade social da ação;
c) ínfimo grau de reprovabilidade do comportamento;
d) inexpressividade da lesão jurídica ocasionada.
Vale ressaltar o disposto na Súmula 589 do Superior Tribunal 

de Justiça: “É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes 
ou contravenções penais praticados contra a mulher no âmbito 
das relações domésticas”. Dispõe, ainda, a Súmula 599 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O princípio da insignificância é inaplicável aos 
crimes contra a administração pública”.

Também a Súmula 606 do Superior Tribunal de Justiça esta-
belece que: “Não se aplica o princípio da insignificância a casos de 
transmissão clandestina de sinal de internet via radiofrequência, que 
caracteriza o fato típico previsto no art. 183 da Lei n. 9.472/1997”.

Princípio da Continuidade Normativo-típica
O princípio da continuidade normativo-típica “ocorre quando 

uma norma penal é revogada, mas a mesma conduta continua sen-
do crime no tipo penal revogador, ou seja, a infração penal continua 

tipificada em outro dispositivo, ainda que topologicamente ou nor-
mativamente diverso do originário” (STJ — HC 187.471/AC — Rel. 
Min. Gilson Dipp — j. 20-10-2011).

O caráter proibitivo da conduta é mantido, ocorrendo o deslo-
camento do conteúdo criminoso para outro tipo penal. O princípio 
da continuidade normativo-típica não se confunde com a abolitio 
criminis, a qual implica a revogação do tipo penal com a conse-
quente supressão formal e material da figura criminosa.

Princípio do Direito Penal Máximo
Influenciado pelo movimento de lei e de ordem e visando ao 

combate da impunidade abolicionista, foi criado o princípio do Di-
reito Penal máximo como forma de defesa social, preconizando 
a intervenção do Direito Penal até mesmo nas mínimas infrações, 
como forma de intimidar e conter, na raiz, a progressão criminosa.

O Direito Penal máximo desponta como forma de efetivo con-
trole social da criminalidade, entendido esse como firme e célere 
resposta legal ao criminoso, através de sanções legítimas e de 
caráter intimidativo, já que, não obstante alguns posicionamen-
tos em contrário, ainda não foi possível retirar da pena seu cunho 
retributivo. A função básica do Direito Penal, como se sabe, é a de 
defesa social, que se realiza através da tutela jurídica, pela ameaça 
penal aos destinatários da norma, aplicando-se efetivamente a 
pena ao transgressor.

No que se refere a aplicação do Direito Penal Máximo é verifi-
cado que os seus traços autoritaristas proporcionam aos jurisdicio-
nados uma maior insegurança jurídica na aplicação dos comandos 
normativos, ao passo que a intervenção do Estado se dá de forma 
máxima em todas as relações sociais, punindo qualquer infração de 
forma intensa, pois tal instituto tem como caraterística principal a 
tolerância zero para todos os delitos mínimos, a fim de que os mes-
mos não se tornem mais gravosos, portanto, não há limitação do 
Estado para o uso do poder de punir, convertendo o Direito Penal 
em “prima ratio” para a solução dos problemas da sociedade.

Outrossim, deve haver um ponto de equilíbrio na aplicação dos 
institutos do Direito Penal Mínimo e Máximo, ao passo que se ga-
ranta aos cidadãos uma gama de direitos fundamentais, onde todas 
as infrações tidas como danosas se respaldam no princípio da legal-
idade, fazendo com que o Estado aplique o seu poder de punir com 
eficiência sem gerar impunidade,

Princípio da Proporcionalidade da Pena
O princípio em análise é de cunho eminentemente constitucio-

nal e preconiza a observância, no sistema penal, de proporciona-
lidade entre o crime e a sanção. É certo que o caráter da pena é 
multifacetário, devendo preservar os interesses da sociedade, at-
ravés da reprovação e prevenção do crime, sendo também propor-
cional ao mal causado pelo ilícito praticado. Nesse aspecto, a justa 
retribuição ao delito praticado é a ideia central do Direito Penal.

Princípio da Individualização da Pena
O princípio da individualização da pena é baseado na premissa 

de que o ilícito penal é fruto da conduta humana, individualmente 
considerada, devendo, pois, a sanção penal recair apenas sobre 
quem seja o autor do crime, na medida de suas características par-
ticulares, físicas e psíquicas. (art. 5.º, XLVI da Constituição Federal).
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A Lei de Execução Penal (Lei n. 7.210/84) traça normas para 
individualização da pena, através da classificação do condenado se-
gundo seus antecedentes e personalidade, elaborando-se um pro-
grama individualizador da pena privativa de liberdade que lhe for 
adequada.

Princípio da Humanidade
O princípio da humanidade é decorrência lógica dos princípios 

da proporcionalidade e da individualização da pena. Conforme este 
princípio, a pena e seu cumprimento devem se revestir de caráter 
humanitário, em respeito e proteção à pessoa do preso.

O citado princípio vem consagrado na Constituição Federal (art. 
5.º, III), que veda a tortura e o tratamento desumano ou degradante 
a qualquer pessoa, e também na vedação de determinadas penas, 
como a de morte, de prisão perpétua, de trabalhos forçados, de 
banimento e outras penas cruéis (art. 5.º, XLVII).

Princípio da Razoabilidade
O princípio da razoabilidade reúne todos os demais princípios 

anteriormente estudados, colocando o homem no lugar da lei, sem 
ferir a legalidade. Segundo esse princípio, o razoável, por vezes, se 
sobrepõe ao legal, fazendo com que a lei seja interpretada e aplica-
da em harmonia com a realidade, de maneira social e juridicamente 
razoável, buscando, acima de tudo, aquilo que é justo.

— Disposições Constitucionais Relevantes do Direito Penal
Mandados de Criminalização
– A CF/88 não tipifica condutas, porém ordena que o legislador 

proteja determinadas condutas, trazendo ainda, algumas condições.
1 – “A prática de racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei” (Art. 
5º, XLII, CF).

2 – “A lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem” (Art. 5º, XLIII, CF).

3 – “constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático” (Art. 5º, XLIV, CF).

– Todos os mandados preveem a inafiançabilidade, isto é, a 
impossibilidade de concessão de fiança, o que não impede, todavia, 
a concessão de liberdade provisória, de acordo com STF.

– Os crimes de RACISMO e AÇÃO de grupos armados (“Ração) 
são imprescritíveis.

1 – E a injúria racial (Art. 140), seria imprescritível? Existem 
alguns julgados que entendem que a injúria racial – que é a ofensa 
dirigida a uma pessoa – seria imprescritível, porém isso não é 
pacífico.

– Os crimes de Tortura, Terrorismo, Tráfico e Hediondos (“TTTH”) 
são insuscetíveis de graça ou anistia (institutos relacionados à 
extinção da punibilidade).

Menoridade Penal
– “São penalmente inimputáveis os menores de 18 (dezoito) 

anos, sujeito às normas da legislação especial” (Art. 228, CF).
– A menoridade é avaliada no momento do crime. Quando se 

considera praticado o delito? No momento da conduta, isto é, da 
ação ou omissão, ainda que outros sejam do resultado (teoria da 
atividade).

Irretroatividade da lei penal
A interpretação da lei penal deve necessariamente observar o 

Princípio da Irretroatividade Penal, que encontra seus fundamentos 
no artigo 2º do Código Penal e artigo 5.º, XL, da Constituição Fede-
ral, vejamos:

Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-
cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Constituição Federal, Art. 5º. 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

Da análise dos respectivos dispositivos, podemos constatar que 
a lei penal, em regra, não se aplica a fatos anteriores à sua vigên-
cia, sendo, portanto, chamada irretroativa. Como exceção à regra 
da irretroatividade, temos a previsão do parágrafo único do artigo 
2º do CP, que prevê que a lei penal poderá retroagir, apenas quando 
beneficiar o réu. Nestes casos, a lei poderá retroagir, ainda que o 
fato tenha sido decidido por sentença condenatória com trânsito 
em julgado.

TEMPO E LUGAR DO CRIME

Tempo do crime2

A questão referente ao tempo do crime, ou seja, em que 
momento se considera praticado o delito, apresenta particular 
interesse quando, após realizada a atividade executiva e antes 
de produzido o resultado, entra em vigor nova lei, alterando os 
dispositivos sobre a conduta punível.

Qual a lei a ser aplicada ao criminoso: a do tempo da atividade 
ou aquela em vigor por ocasião da produção do resultado?

Existem três teorias a respeito:
a) teoria da atividade, segundo a qual se considera praticado o 

delito no momento da ação ou omissão, aplicando-se ao fato a lei 
em vigor nessa oportunidade; o lugar do crime é o lugar da ação/ 
omissão, pouco importando o local do resultado.

Segundo a teoria da ação, considera-se como momento do 
crime o da ação ou omissão do agente, ou seja, o instante em que 
ele praticou a conduta proibida (ação) ou o em que ele deveria ter 
agido e não agiu (omissão). Essa e a Teoria adotada pelo Código 
Penal em seu artigo 4º.

b) teoria do resultado, segundo a qual se considera praticado o 
delito no momento da produção do resultado, aplicando-se ao fato 
a lei em vigor nessa oportunidade; 

O lugar do crime será o lugar do resultado, pouco importando 
o local da ação/ conduta.

Considera-se como momento do crime aquele em que 
sobreveio o resultado exigido pelo crime. No caso do homicídio, por 
exemplo, seria o da morte da vítima.

2 Andreucci, Ricardo A. Manual de Direito Penal. Disponível em: Minha 
Biblioteca, (15th edição). Editora Saraiva, 2021.
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c) teoria mista ou da ubiquidade, é uma mistura das duas 
teorias anteriores, pois considera como momento do crime tanto o 
da ação ou omissão, quanto o do resultado. Na Teoria mista ou da 
Ubiquidade, o tempo do crime é indiferentemente o momento da 
ação ou do resultado, aplicando-se qualquer uma das leis em vigor 
nessas oportunidades.

Assim, em relação ao tempo do crime, considera-se o 
momento da ação/omissão (conduta), sendo então adotada pelo 
Código Penal adotou a Teoria da Atividade no art. 4.º, que dispõe:

Art. 4º – Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Importante: Não confundir o local do crime (Direito Penal) com 
a competência para julgar o crime (Processo Penal)

Resta claro que, o legislador não só adotou a teoria da atividade, 
como afastou expressamente a teoria do resultado.

Exemplo: No caso de um crime cometido por agente menor de 
18 anos, em se tratando de crime permanente (cuja consumação 
se prolonga no tempo), caso complete a maioridade durante a 
permanência do crime, será por ele responsabilizado, aplicando-
se-lhe as normas do Código Penal. Já no crime continuado (art. 
71 do CP), o agente que completou 18 anos de idade, adquirindo 
a maioridade penal, somente será responsabilizado pelos fatos 
praticados após essa data, mesmo que a continuidade tenha se 
iniciado quando menor.

Não se deve confundir, entretanto, o tempo do crime (momento 
da ação ou omissão) com a consumação do crime (quando nele se 
reúnem todos os elementos de sua definição legal).

É certo que existem alguns crimes que se consumam com a 
mera ocorrência da ação ou omissão (exs.: crimes formais e crimes 
de mera conduta), oportunidade em que haverá a coincidência 
entre o tempo e a consumação do crime.

Entretanto, nos crimes materiais, a data da ocorrência 
do resultado naturalístico pode não coincidir com a data da 
conduta, situação que apresenta interesse na contagem do prazo 
prescricional.

Assim é que o art. 111 do Código Penal estabelece, como 
um dos marcos iniciais da contagem do prazo da prescrição da 
pretensão punitiva, a data da consumação do crime, que, nos 
crimes materiais, ocorre no momento da produção do resultado 
naturalístico.

No que diz respeito ao tempo do crime, existem algumas 
questões que precisam ser tratadas, especialmente no que se refere 
aos crimes permanentes e aos crimes continuados.

Entende-se por crime permanente aquele que se prolonga 
no tempo, ou seja, a consumação não é instantânea, mas perdura 
enquanto durar a ofensa ao bem jurídico, como, por exemplo: os 
crimes de extorsão mediante sequestro e cárcere privado, em que 
se considera que o crime está sendo praticado enquanto houver 
a restrição da liberdade da vítima, podendo o autor do crime ser 
preso em flagrante enquanto houver essa restrição.

– Se um crime de extorsão mediante sequestro se inicia 
na vigência de uma determinada lei penal, mas, em virtude de 
durar alguns meses, entra em vigor outra lei penal, enquanto o 
crime ainda está sendo praticado, qual lei deverá ser aplicada? 
Entende-se que independentemente de a lei nova ser favorável ou 

desfavorável ao réu, deverá ser aplicada ao crime em andamento, 
pois o fato criminoso ainda está sendo executado, de forma que não 
se caracteriza uma retroatividade da lei, pois, como já dito, o fato 
não está consumado, mas sim sendo praticado. Contudo, deve-se 
ter ciência que o novo diploma legal, para ter aplicação imediata, 
deve entrar em vigor durante a execução do crime permanente, de 
forma que se este já estiver cessado, serão aplicados os princípios 
da irretroatividade da lei penal gravosa e a retroatividade da lei 
penal benéfica.

O crime continuado, é aquele em que o agente pratica várias 
condutas criminosas da mesma espécie, mas que por serem 
praticadas nas mesmas circunstâncias de tempo, local, modo de 
execução, ou outras semelhantes, as condutas subsequentes são 
entendidas como continuação da primeira, de modo que o agente 
não responde por todos os crimes praticados, mas apenas por um 
deles, com um aumento de pena em virtude dos demais. Exemplo, 
caixa de loja furta todos os dias uma pequena quantia, durante 1 
mês. Assim ele terá praticado 30 furtos, que serão considerados 
como apenas 1, e os demais como mera continuação. Não se 
soma a pena de 30 crimes de furto. Será aplicada a pena de um 
único crime, aumentada de 1/6 até 2/3, em virtude das condutas 
subsequentes.

Assim, durante a prática de uma série de crimes em continuidade 
delitiva, entende a doutrina e a jurisprudência que a nova lei tem 
aplicação imediata, ainda que mais gravosa, desde que não tenha 
sido ainda praticado o último ato dos crimes em continuidade.

O STF editou a Súmula 711, que tem a seguinte redação:
A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao 

crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da 
continuidade ou da permanência.

Entretanto, não obstante ser essa a posição majoritária da 
doutrina e da jurisprudência, há muitos autores, que discordam de 
tal orientação, pois, nas hipóteses de crime continuado, nos exatos 
termos do art. 71 do CP, “devem os subsequentes ser havidos como 
continuação do primeiro”, de forma que por meio da referida “ficção 
jurídica” há somente um crime, sendo que os crimes subsequentes 
somente são levados em conta para individualização da pena, 
entendendo assim que, a referida súmula fere o principio da 
irretroatividade da Lei mais gravosa.

Lugar do crime3

Para a correta aplicação da Lei Penal no Espaço é preciso 
que se defina exatamente qual o “lugar do crime”, isto é, onde 
consideraremos que este foi praticado.

Três teorias procuram solucionar o problema:
a) teoria da atividade, segundo a qual o local do crime é aquele 

onde é praticada a conduta criminosa (ação ou omissão);
Segundo a teoria da atividade ou ação, o lugar do crime deve 

ser aquele em que o agente praticou os atos executórios, isto é, a 
ação ou omissão.

b) teoria do resultado, segundo a qual o local do crime é aquele 
onde ocorre o resultado;

3 Fabretti, Humberto, B. e Gianpaolo Poggio Smanio. Direito Penal - 
Parte Geral. Grupo GEN, 2019.
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DIREITOS E GARANTIAS PROCESSUAIS PENAIS

Direitos e Garantias Processuais Penais
Os direitos e garantias fundamentais declarados na Constitui-

ção possuem características próprias. São elas: naturais, abstratos, 
imprescritíveis, inalienáveis e universais.

– Naturais: São direitos que pertencem à própria natureza hu-
mana, razão pela qual são chamados de naturais, porém, agora, 
positivados.

– Abstratos: São direitos que, por pertencerem a todos os ho-
mens, independentemente da sua nacionalidade, são abstratos. 
Não são direitos apenas dos brasileiros e dos estrangeiros residen-
tes no país, como diz a Constituição (art. 5º, caput, da CRFB), mas 
de todas as pessoas, nacionais ou estrangeiras, residentes ou não 
no país, que se encontrem em território nacional.

– Imprescritíveis: São direitos que, por se referirem à própria 
natureza imutável do ser humano, não se perdem com o tempo, 
portanto, são imprescritíveis. A qualquer momento podem ser exi-
gidos por seus titulares.

– Inalienáveis: São direitos de que os homens não podem abrir 
mão, são indisponíveis, e, por isso, são inalienáveis. O direito da 
pessoa acusada ou investigada de não ser submetida a tortura, tra-
tamento desumano ou degradante é absoluto. Nenhuma pessoa 
pode abrir mão desse direito e o Estado não pode utilizar esses 
meios ilícitos para descobrir a verdade. Imagine o acusado solicitar 
ao juiz que utilize, em plenário do Tribunal do Júri, o chamado soro 
da verdade ou o detector de mentiras para provar sua inocência. Tal 
prova é inadmissível no direito porque afronta a autodeterminação 
da pessoa humana e significa violação à vedação de prova ilícita 
consagrada na Constituição da República (art. 5º, III). Até porque 
o ônus da prova no processo penal é do Ministério Público e não 
do acusado. Inicialmente, poder-se-ia pensar que, em se tratando 
de pedido, livre e espontâneo do acusado, deveria ser aceito pelo 
juiz, porque inerente ao direito de ampla defesa. Nada mais errado. 
Tal direito, por ser inalienável, não admite disposição. Por último, é 
como se o réu quisesse abrir mão do direito constitucional ao juiz 
natural do Tribunal do Júri e quisesse ser julgado pelo juiz singular. 
Impossível.

– Universais: São direitos que, embora sejam inerentes a cada 
pessoa, individualmente, podem ser exercidos, por cada um, inde-
pendentemente da coletividade, por isso são universais, pertencem 
a todos os homens.

Portanto, podemos asseverar que os direitos e garantias indivi-
duais previstos na Constituição, têm essas características: naturais, 
abstratos, imprescritíveis, inalienáveis e universais.

Conceito, importância e diferenças1

Inicialmente, os direitos fundamentais eram entendidos, como 
dizia Carl Schmitt, como “os direitos do homem livre e isolado, di-
reitos que possui em face do Estado”, constituindo os direitos da 
liberdade da pessoa particular diante do Estado burguês. Essa 
concepção, no entanto, correspondia aos chamados direitos fun-
damentais de 1.ª geração, com seus três princípios cardeais: liber-
dade, igualdade e fraternidade. Posteriormente, de acordo com o 
entendimento de Paulo Bonavides, surgiram os direitos de 2.ª gera-
ção, que eram os direitos sociais, culturais e econômicos, como os 
direitos coletivos; depois, os de 3.ª geração, relativos aos direitos 
ao desenvolvimento, à paz, ao meio ambiente, ao patrimônio da 
humanidade e à comunicação. 

Os direitos fundamentais de 4.ª geração, por sua vez, conforme 
entende o referido autor, são os direitos à democracia, à informa-
ção e ao pluralismo. Desse modo, os direitos fundamentais abran-
gem os direitos individuais, os sociais, os coletivos e aqueles que 
interessam à humanidade de um modo geral.

São fundamentais ao desenvolvimento pleno e à felicidade 
da pessoa humana vista não somente do prisma individual, como 
alguém autônomo, deslocado da comunidade onde vive, mas, ao 
contrário, inserida num universo maior, onde estão também pre-
sentes e merecem ser protegidos os direitos da coletividade.

O Estado deve respeitar os direitos do indivíduo, mas precisa 
também limitá-los, em nome da democracia, pois, para manter o 
equilíbrio entre o direito isolado de um cidadão e o direito à segu-
rança da sociedade (entendida esta como segurança pública, pre-
vista no art. 144, caput, da CF; a segurança jurídica é direito indi-
vidual, previsto no art. 5.º, caput, da CF), é preciso um sistema de 
garantias e limitações.

Fundamental é o básico, o essencial. Desse modo, são funda-
mentais os direitos e garantias individuais. A sua origem foi justa-
mente para combater os abusos do Estado, reconhecendo-se que 
o homem possui valores que estão acima e fora do alcance estatal. 
Os mandamentos cristãos em muito auxiliaram o cultivo cada vez 
maior desses direitos, mas nem por isso a Igreja, quando se tornou 
totalitária na Idade Média, deixou de sofrer o refluxo causado pe-
los protestantes que, em última análise, clamavam por direitos e 
valores que vinham sendo deixados de lado pela Inquisição. Desde 
então, evoluíram o constitucionalismo e as liberdades individuais 
lado a lado, formando as bases do Estado Democrático de Direito.

A Antiguidade não conheceu os direitos individuais, visto que 
somente a partir do desenvolvimento do direito constitucional in-
glês, com a edição da Magna Carta, é que o mundo passou a gozar 
paulatinamente de maiores liberdades, especialmente diante do 
Estado, antes absoluto e onipotente. Mesmo o que se titulava de-
mocracia na Grécia antiga, com a participação direta e efetiva dos 
cidadãos no governo, era relativo, pois a maioria da população era 
constituída de escravos e não tinha direito a voto.

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
[ Nucci, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. Disponível 

em: Minha Biblioteca, (21st edição). Grupo GEN, 2024.]
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Fixadas as bases para ser consagrado o entendimento de que 
os direitos fundamentais englobam os direitos individuais, é preci-
so verificar se há direitos fundamentais em sentido material e em 
sentido formal, tal como se dá na conceituação de Constituição. 
Para tanto, pode-se invocar o ensinamento de Jorge Miranda, ao 
concluir que “por direitos fundamentais entendemos os direitos ou 
as posições jurídicas subjetivas das pessoas enquanto tais, indivi-
dual ou institucionalmente consideradas, assentes na Constituição, 
seja na Constituição formal, seja na Constituição material – donde, 
direitos fundamentais em sentido formal e direitos fundamentais 
em sentido material”. Formalmente, pois, são direitos fundamentais 
os que estiverem previstos como tais na Constituição Federal, vale 
dizer, “toda a posição jurídica subjetiva das pessoas enquanto con-
sagrada na Lei Fundamental”. Mas há direitos inerentes à pessoa 
humana, não constantes no Texto Magno, por questões políticas 
e sazonais, que são efetivamente fundamentais, essenciais. Como 
exemplo pode-se mencionar o direito à vida. Houvesse uma Cons-
tituição que não o consagrasse e ainda assim jamais deixaria de ser 
um direito fundamental, materialmente falando.

O importante é ressaltar que todos os direitos fundamentais 
devem ser rigorosamente observados pelo Estado que se pretenda 
democrático e de direito.

Os direitos fundamentais, em sentido material, são aqueles 
indispensáveis ao desenvolvimento da pessoa humana – direito à 
vida; igualdade jurídica; liberdades física, de pensamento, de cren-
ça e de se manifestar; inviolabilidade de domicílio; sigilo de corres-
pondência; liberdade de reunião e de associação; liberdade labora-
tiva; direito de propriedade etc.

Os direitos fundamentais, em sentido formal, são aqueles que 
apenas estão previstos na Constituição, podem não ser, de fato, di-
reitos inerentes ao fluxo indispensável da vida do indivíduo.

Pontes de Miranda chama os direitos verdadeiramente funda-
mentais de supraestatais, aqueles procedentes do direito das gen-
tes, o direito humano no mais alto grau. Assim, nem todos os direi-
tos que aparecem nas Declarações de Direitos são supraestatais: 
são fundamentais, ou, apenas, constitucionais (direitos e garantias). 
Os direitos supraestatais, pelo menos sistematicamente, são con-
cebidos como anteriores ao Estado; os direitos fundamentais, nem 
sempre: se a Constituição os considera tais, é porque o legislador 
constituinte costuma traduzir em tempo (‘pré-estatal’) o que se lhe 
revela em intensidade (the man versus State)”.

Sob tal prisma, poder-se-ia dizer que os direitos fundamentais 
em sentido material são os direitos supraestatais, reconhecidos 
como inerentes à dignidade da pessoa humana pela maioria das na-
ções e que formam, na atualidade, o cerne das Declarações Univer-
sais dos Direitos do Homem, seja a de 1789 (França) ou a de 1948 
(ONU), mas também todos os que figuram nos inúmeros tratados 
celebrados e assinados pela comunidade internacional.

Uma Constituição pode transformar um direito qualquer em 
fundamental, levando em conta os interesses de determinado 
povo, titular do poder constituinte originário, que tudo pode, mas 
nem por isso esse direito fundamental torna-se, automaticamente, 
supraestatal, ou seja, reconhecido internacionalmente como tal. De 
outro lado, quando a Lei Básica de um povo deixa de lado algum di-
reito materialmente fundamental é preciso compreender que, nem 
por isso, ele deve deixar de ser reconhecido como tal pelo sistema 
jurídico.

O direito à liberdade de locomoção e à liberdade de consci-
ência, por exemplo, são direitos fundamentais supraestatais (em 
sentido material, portanto) e não devem deixar de constar no rol 
dos direitos fundamentais da Constituição de um Estado verdadei-
ramente democrático.

Os direitos do homem e direitos fundamentais são normalmen-
te expressões utilizadas como sinônimas. É possível sustentar que 
os direitos do homem (ou direitos humanos) são os direitos funda-
mentais em sentido material ou os direitos supraestatais, enquanto 
os direitos fundamentais, seriam os obtidos no sentido formal, não 
necessariamente supraestatais.

É necessário distinguir os direitos fundamentais das garantias 
fundamentais. Esclarece Jorge Miranda: “os direitos representam só 
por si certos bens, as garantias destinam-se a assegurar a fruição 
desses bens; os direitos são principais, as garantias são acessórias 
e, muitas delas, adjetivas (ainda que possam ser objeto de um re-
gime constitucional substantivo); os direitos permitem a realização 
das pessoas e inserem-se direta e imediatamente, por isso, nas res-
pectivas esferas jurídicas, as garantias só nelas se projetam pelo 
nexo que possuem com os direitos; na acepção jusracionalista ini-
cial, os direitos declaram-se, as garantias estabelecem-se.” Assim, 
os direitos assentam na pessoa, independentemente do Estado; 
são formas de a pessoa agir e valem por aquilo que vale a pessoa; 
enquanto as garantias reportam-se ao Estado em atividade com re-
lação à pessoa; são modos de organização ou atuação do Estado e 
têm valor instrumental e derivado.

Em que pese tal diferença ser correta, não é menos verdadeiro 
que muitos direitos fundamentais são, na prática, garantias funda-
mentais de outros direitos fundamentais e assim por diante.

O direito à liberdade física é fundamental. Para amparar tal di-
reito, surge a garantia de que ninguém será levado ao cárcere sem o 
devido processo legal. Para dar-se um regular processo constitucio-
nal, surge a garantia da ampla defesa, que, por sua vez, é garantida 
pelo contraditório. A ampla defesa também é garantida pelo direito 
à prova e pela não admissão, no processo, das provas ilícitas. Nos 
debates ocorridos na Assembleia Nacional Constituinte de 1946, 
disse o representante paulista Alves Palma: “É preciso garantir a 
ampla defesa e só o princípio contraditório pode fazê-lo”.

Ilustre-se que, o ser humano tem direito a produzir, no pro-
cesso criminal, quando acusado pelo Estado, uma ampla defesa e, 
para assegurar tal direito, surge a garantia instrumental do habeas 
corpus, como remédio contra o abuso estatal, sendo apto a vedar o 
acesso do Estado à produção de provas ilícitas.

Havendo a possibilidade de confusão entre direitos e garantias, 
Celso Bastos enumera as garantias supracitadas (devido processo 
legal, ampla defesa e contraditório) como direitos individuais. Para 
garanti-los, elenca as ações constitucionais, tais como o habeas 
corpus, o mandado de segurança, o mandado de injunção, a ação 
popular, o habeas data e a ação civil pública. E Canotilho afirma: “ri-
gorosamente, as clássicas garantias são também direitos, embora 
muitas vezes se salientasse nelas o caráter instrumental de proteção 
dos direitos. As garantias traduziam-se quer no direito dos cidadãos 
a exigir dos poderes públicos a proteção dos seus direitos, quer no 
reconhecimento de meios processuais adequados a essa finalidade 
(ex.: direito de acesso aos tribunais para defesa dos direitos, princí-
pios do nullum crimen sine lege e nulla poena sine crimen, direito de 
habeas corpus, princípio non bis in idem)”.

São direitos individuais – porque inerentes à pessoa humana – 
o direito à liberdade de locomoção, garantido, como mencionado, 
pelo devido processo legal e seus corolários; o direito à liberdade 
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de consciência e de crença, garantido pelo livre exercício de cultos 
religiosos, protegidos os locais onde se realizam tais cultos e suas 
liturgias; o direito à livre manifestação do pensamento e o direito 
à honra, garantidos pelo direito de resposta; os direitos à vida e à 
integridade física, garantidos pela proibição da pena de morte e da 
tortura, e assim sucessivamente.

Sem a pretensão de esgotar o assunto, mas adotando a dife-
rença existente entre direito e garantia, num enfoque sistemático, 
tem-se que os direitos fundamentais são meramente declaratórios 
(direito à liberdade, p. ex.) e as garantias fundamentais são assecu-
ratórias (ampla defesa, e.g.).

Frise-se que, a garantia não deixa de ser um direito. Há direitos 
que não são garantias, como é o caso do direito à vida, embora to-
das as garantias sejam também direitos. Eis por que José Afonso da 
Silva chama as garantias fundamentais de direitos instrumentais, já 
que destinados a tutelar um direito principal.

Os direitos fundamentais, constituem-se de direitos individu-
ais, coletivos, sociais e políticos, exaltados na Constituição, e são os 
indispensáveis ao pleno desenvolvimento do homem e do cidadão, 
especialmente frente ao Estado, que tem por obrigação não somen-
te respeitá-los, mas também assegurá-los e protegê-los. 

As garantias fundamentais são os instrumentos constitucionais 
colocados à disposição dos indivíduos e das instituições para fazer 
valer os direitos fundamentais. “Em última análise, é a Constituição 
a garantia tanto dos direitos stricto sensu como dos direitos-garan-
tia” e “o reconhecimento e a proteção dos direitos e das liberdades 
fundamentais são o núcleo essencial do sistema político da demo-
cracia constitucional”.

A supremacia da Constituição sobre a legislação em geral
A hegemonia da Constituição sobre todo o sistema normativo é 

uma realidade inerente ao próprio processo de criação da Lei Fun-
damental, alicerçado sobre a vontade do povo, detentor do poder 
constituinte originário.

É certo que atualmente se fala na existência de três Poderes 
de Estado (Executivo – administra, aplicando as leis; Legislativo – 
produz as normas a serem seguidas pela sociedade e pelo Estado; 
Judiciário – faz atuar o direito objetivo, resolvendo os conflitos por-
ventura existentes entre normas e interesses violados), mas o certo 
também é que o poder do Estado é uno, decorrente da sua sobe-
rania, de forma que, em verdade, ele apenas atua em diferentes 
funções. Ensina João Mendes Júnior: “a força vital da sociedade civil 
se manifesta nos poderes: Legislativo, cujo fim é definir o direito e 
desenvolver o interesse social; Executivo, cujo fim é manter o direito 
e promover o interesse social; e Judiciário, cujo fim é aplicar o direi-
to às relações individuais”.

Assim sendo, cabe ao Estado – por meio de seus poderes – 
cumprir e fazer cumprir a Constituição, concretizada pela vontade 
do povo, autêntico titular do poder constituinte. Sob tal prisma, ne-
nhuma norma infraconstitucional pode conflitar com a Constituição 
sem ter de ceder o seu espaço para a supremacia da Lei Fundamen-
tal. Tanto assim que o governante não está obrigado a cumprir leis 
inconstitucionais, nem o Legislativo deve criá-las e cabe ao Judiciá-
rio zelar pelo controle de constitucionalidade das normas em geral.

A par da discussão existente a respeito da supremacia do Ju-
diciário sobre os demais poderes, porque ele, em última análise, 
declarando o que é constitucional e o que não é, poderia acabar 
invadindo a esfera de competência do Legislativo, não menos certo 
é afirmar a imperiosa necessidade de se garantir um equilíbrio razo-
ável entre a atividade legiferante e a atividade julgadora. 

Buscando evitar justamente a superposição de um Poder sobre 
outro, com cautela deve agir o Judiciário ao considerar inconstitu-
cionais certas normas, porque cabe aos representantes do povo 
criá-las. Isso não significa, no entanto, que deva abrir mão de sua 
principal tarefa: garantir, pela aplicação do direito ao caso concreto, 
a hegemonia da Constituição, visando a dar unidade a todo o siste-
ma jurídico.

Essa é uma concepção herdada do direito americano, no qual 
cabe ao Judiciário o papel de interpretar a Constituição e fazer com 
que as normas editadas pelo Legislativo sejam conformes ao Texto 
Básico.

A Constituição Federal atual foi promulgada em 05 de outubro 
de 1.988, por intermédio de várias votações e revisões, bem como 
através das comissões de sistematização e redação, o Texto Mag-
no concluiu-se, de forma geral, harmonicamente. Contudo, como é 
fruto do ser humano, é natural que contenha contradições e erros. 
Quando tais confrontos parecem ocorrer entre normas e princípios 
constitucionais, vale aplicar a regra propugnada pelas lições de 
Luís Roberto Barroso: “a grande premissa sobre a qual se alicerça 
o raciocínio desenvolvido é a de que inexiste hierarquia normativa 
entre as normas constitucionais, sem qualquer distinção entre nor-
mas materiais ou formais ou entre normas-princípio e normas-re-
gra. Isso porque, em direito, hierarquia traduz a ideia de que uma 
norma colhe o seu fundamento de validade em outra, que lhe é 
superior.

— Importância Histórica e Normativa
A importância histórica e normativa dos direitos e garantias 

processuais penais pode ser entendida a partir da evolução dos sis-
temas jurídicos e do desenvolvimento dos direitos humanos ao lon-
go dos séculos. Esses direitos não surgiram de forma isolada, mas 
foram resultado de uma longa trajetória de lutas e transformações 
sociais, políticas e jurídicas.

Evolução Histórica
• Magna Carta de 1215: Considerada um dos primeiros docu-

mentos a limitar o poder arbitrário do monarca, a Magna Carta in-
troduziu importantes garantias para os súditos ingleses, como o di-
reito ao julgamento justo e a proteção contra a prisão arbitrária. Ela 
estabeleceu a ideia de que o rei também estava sujeito à lei, criando 
um precedente para o desenvolvimento de direitos processuais.

• Habeas Corpus Act de 1679: Este ato do Parlamento inglês 
fortaleceu a proteção contra detenções ilegais, estabelecendo que 
qualquer pessoa presa tinha o direito de ser apresentada perante 
um tribunal para que a legalidade de sua prisão fosse examinada. O 
habeas corpus se tornou uma ferramenta crucial para a defesa das 
liberdades individuais.

• Iluminismo e Revoluções Liberais: Durante os séculos XVII e 
XVIII, o pensamento iluminista promoveu a ideia de direitos natu-
rais e a necessidade de limitações ao poder estatal. As revoluções 
americana (1776) e francesa (1789) incorporaram esses ideais em 
suas constituições e declarações de direitos, enfatizando a impor-
tância de garantias processuais como parte dos direitos fundamen-
tais dos cidadãos.

• Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948: Após 
os horrores da Segunda Guerra Mundial, a comunidade internacio-
nal reconheceu a necessidade de proteger os direitos humanos em 
escala global. A Declaração Universal dos Direitos Humanos, adota-
da pela ONU, consagrou direitos como a presunção de inocência, o 
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direito a um julgamento justo e a proteção contra tortura e trata-
mentos desumanos, influenciando profundamente as constituições 
e legislações nacionais, incluindo a brasileira.

Normas Internacionais e Constitucionais
No Brasil, a evolução dos direitos processuais penais está inti-

mamente ligada às mudanças constitucionais e à adoção de normas 
internacionais de direitos humanos.

• Constituição Federal de 1988: A CF/88, conhecida como 
Constituição Cidadã, representa um marco histórico para a prote-
ção dos direitos fundamentais no Brasil. Promulgada após um longo 
período de ditadura militar, a CF/88 reflete um compromisso com 
a democracia e o Estado de Direito. O artigo 5º da Constituição é 
particularmente significativo, contendo um extenso rol de direitos 
e garantias fundamentais, incluindo aqueles relativos ao processo 
penal.

- Artigo 5º, Inciso LIV: “Ninguém será privado da liberdade ou 
de seus bens sem o devido processo legal.” Este inciso estabelece a 
necessidade de um processo legal regular e justo, prevenindo arbi-
trariedades e garantindo que todos os atos processuais sejam con-
duzidos de acordo com a lei.

- Artigo 5º, Inciso LV: “Aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contra-
ditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.” 
Este dispositivo assegura que o acusado tenha plenas condições de 
se defender e contestar as provas contra ele.

- Artigo 5º, Inciso LVII: “Ninguém será considerado culpado até 
o trânsito em julgado de sentença penal condenatória.” A presun-
ção de inocência é uma garantia essencial que protege o acusado 
contra condenações prematuras e abusos do poder estatal.

Influência de Normas Internacionais
• Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (1966): 

Ratificado pelo Brasil, este tratado internacional reforça a proteção 
dos direitos processuais penais, garantindo, entre outros, o direito a 
um julgamento justo e público, a presunção de inocência e a defesa 
adequada.

• Convenção Americana sobre Direitos Humanos (1969): Tam-
bém conhecida como Pacto de San José da Costa Rica, esta con-
venção, da qual o Brasil é signatário, estabelece direitos e garantias 
processuais detalhados, influenciando a jurisprudência brasileira e 
a interpretação dos direitos constitucionais.

Contexto Contemporâneo
No cenário contemporâneo, a aplicação dos direitos e garantias 

processuais penais enfrenta desafios complexos, como a sobrecar-
ga do sistema judiciário, a falta de recursos adequados para a defe-
sa pública e a necessidade de reformas legislativas para adaptar-se 
às novas realidades sociais e tecnológicas.

• Lei nº 13.964/2019 (Pacote Anticrime): Recentemente, o 
Brasil implementou reformas significativas através do Pacote Anti-
crime, que introduziu mudanças importantes no CPP para fortale-
cer garantias processuais e melhorar a eficiência do sistema penal. 
Entre as inovações, destacam-se o acordo de não persecução penal 
e a revisão das condições para a decretação de prisão preventiva, 
refletindo um esforço contínuo para equilibrar a segurança pública 
e os direitos individuais.

• Jurisprudência Evolutiva: As decisões dos tribunais superio-
res, especialmente do Supremo Tribunal Federal (STF), desempe-
nham um papel crucial na interpretação e aplicação dos direitos 
processuais penais, contribuindo para a evolução do entendimento 
jurídico e a proteção dos direitos fundamentais.

Portanto, a importância histórica e normativa dos direitos e 
garantias processuais penais é resultado de um processo evolutivo 
complexo, que reflete as mudanças sociais, políticas e jurídicas ao 
longo do tempo. Esses direitos são essenciais para assegurar que o 
poder punitivo do Estado seja exercido de maneira justa e equili-
brada, protegendo os indivíduos de arbitrariedades e garantindo a 
manutenção do Estado Democrático de Direito.

— Princípios Fundamentais
Os princípios fundamentais que orientam os direitos e garan-

tias processuais penais são essenciais para a compreensão de sua 
aplicação prática e para a manutenção da justiça e equidade no sis-
tema jurídico. Esses princípios servem como diretrizes que moldam 
a estrutura do processo penal e asseguram a proteção dos direitos 
individuais dos acusados. Abaixo, aprofundamos a análise de alguns 
desses princípios fundamentais:

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana (Art. 1º, III, CF/88)
O princípio da dignidade da pessoa humana é um dos funda-

mentos da República Federativa do Brasil, conforme disposto no 
artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988. Este princípio 
estabelece que todos os indivíduos devem ser tratados com digni-
dade, independentemente das acusações que enfrentam.

• Aplicação Prática: No âmbito do processo penal, a dignidade 
da pessoa humana impede que os acusados sejam submetidos a 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. Isso inclui a proibi-
ção de tortura, maus-tratos e qualquer forma de violência física ou 
psicológica durante a investigação e o julgamento. A observância 
deste princípio é essencial para garantir que os direitos humanos 
sejam respeitados em todas as etapas do processo penal.

Princípio do Devido Processo Legal (Art. 5º, LIV, CF/88)
O princípio do devido processo legal assegura que ninguém 

será privado da liberdade ou de seus bens sem que todos os proce-
dimentos legais sejam observados. Este princípio é um dos pilares 
do Estado de Direito e visa proteger os indivíduos contra abusos de 
poder e arbitrariedades.

• Aplicação Prática: O devido processo legal exige que todas 
as etapas do processo penal sejam conduzidas de acordo com a lei. 
Isso inclui a fase de investigação, onde as provas devem ser cole-
tadas de maneira lícita, a fase de instrução, onde o acusado tem o 
direito de apresentar sua defesa, e a fase de julgamento, onde um 
tribunal imparcial deve decidir sobre a culpabilidade do acusado. 
Qualquer violação do devido processo legal pode levar à nulidade 
dos atos processuais e à revisão das decisões judiciais.

Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório (Art. 5º, LV, 
CF/88)

O princípio da ampla defesa e do contraditório assegura que 
o acusado tenha a oportunidade de defender-se plenamente e de 
contestar as provas e alegações apresentadas contra ele.

• Aplicação Prática: A ampla defesa inclui o direito do acusado 
de ser assistido por um advogado, de ter acesso a todas as provas 
produzidas pela acusação, de apresentar suas próprias provas e de 
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PERÍCIAS E PERITOS

A perícia médico-legal é um procedimento essencial na inter-
face entre a medicina e o direito, desempenhando um papel crucial 
na elucidação de fatos de interesse da justiça. Este procedimento, 
realizado por médicos especializados, visa analisar vestígios corpo-
rais ou outros elementos biológicos que possam fornecer evidên-
cias relevantes em investigações criminais ou cíveis. A requisição 
para a realização da perícia médico-legal pode ser feita por autori-
dades competentes, como Delegados de Polícia ou Juízes, e o ob-
jetivo é fornecer informações técnicas que auxiliem na tomada de 
decisões judiciais.

Genival Veloso de França, um dos principais nomes da medici-
na legal no Brasil, define a perícia médico-legal como “um conjunto 
de procedimentos médicos e técnicos que tem como finalidade o 
esclarecimento de um fato de interesse da justiça” (FRANÇA, Geni-
val Veloso de. Medicina Legal. 10ª ed. Rio de Janeiro: GEN, 2017. p. 
461). Essa definição enfatiza a natureza técnica e científica da perí-
cia, destacando seu papel na construção de provas que são funda-
mentais para o julgamento de um caso.

Distinção entre Perícia Geral e Perícia Médico-Legal

Para fins didáticos e operacionais, é importante distinguir entre 
a perícia geral e a perícia médico-legal, embora ambas estejam in-
seridas no contexto da investigação criminal e da justiça.

- Perícia Geral: Realizada por peritos criminais, a perícia geral 
recai sobre objetos, instrumentos e cenas de crime. Esses peritos 
são responsáveis por examinar armas, projéteis, documentos, sub-
stâncias químicas, entre outros itens, utilizando métodos científi-
cos para determinar como esses elementos se relacionam com o 
crime. A perícia geral busca reconstruir os eventos e compreender 
a dinâmica do crime através da análise técnica de evidências ma-
teriais.

Exemplo Prático: Em um caso de homicídio, a perícia ger-
al pode envolver a análise balística de projéteis encontrados na 
cena do crime, a análise de manchas de sangue para determinar a 
posição das vítimas e agressores, ou a avaliação de marcas de pneus 
que possam indicar a fuga do local.

- Perícia Médico-Legal: Diferentemente da perícia geral, a 
perícia médico-legal é realizada por médicos legistas e recai sobre 
vestígios que possuem interesse médico-legal. Isso inclui a análise 
de lesões em pessoas vivas, a determinação da causa da morte em 
cadáveres, e a identificação de características antropológicas em 

1  FRANÇA, Genival Veloso de. Medicina legal. 11ª ed. - Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2017.

esqueletos. A perícia médico-legal é crucial para determinar fatores 
como a causa da morte, a hora exata em que ocorreu, e o tipo de 
lesão sofrida por uma vítima, entre outros aspectos.

Exemplo Prático: Em um caso de agressão física, a perícia 
médico-legal pode envolver a avaliação das lesões da vítima para 
determinar a gravidade, o tipo de arma utilizada e o possível tempo 
de recuperação. Em um caso de morte suspeita, pode ser realizada 
uma autópsia para determinar a causa da morte e se há indícios de 
homicídio.

Objetos da Perícia Médico-Legal

A perícia médico-legal abrange uma ampla gama de atividades, 
dependendo do objeto da análise. Os principais objetos da perícia 
são:

- A – Pessoas Vivas: A perícia em pessoas vivas geralmente é re-
alizada em casos de agressão, abuso, ou suspeita de outros crimes 
contra a integridade física. O objetivo é diagnosticar lesões corpo-
rais, determinar a gravidade das mesmas, e estabelecer uma rela-
ção causal entre a lesão e o fato investigado. Além disso, a perícia 
pode incluir a determinação da idade, sexo, e outras características 
físicas da pessoa, que podem ser relevantes em investigações de 
identidade ou estado civil.

Exemplo Prático: Em casos de violência doméstica, a perícia 
médico-legal pode ser requisitada para avaliar as lesões da vítima 
e fornecer um laudo que será utilizado para determinar a gravidade 
do crime e auxiliar na condenação do agressor.

- B – Mortos: A perícia em cadáveres é conhecida como au-
tópsia ou necropsia, e tem como principal objetivo diagnosticar a 
causa da morte, o tempo decorrido desde o óbito, e identificar o 
cadáver, caso este não seja identificado por métodos convencio-
nais. A perícia tanatoscópica é uma das mais conhecidas dentro da 
medicina legal e é fundamental para esclarecer mortes violentas ou 
suspeitas.

Exemplo Prático: Em um caso de morte por envenenamento, 
a autópsia pode revelar a presença de substâncias tóxicas no orga-
nismo, determinar a quantidade ingerida e identificar a substância 
responsável pela morte, o que pode ser crucial para identificar o 
autor do crime.

- C – Esqueletos: A perícia em restos mortais ou esqueletos visa 
identificar o sexo, a idade, a estatura, e, em alguns casos, a causa 
da morte e o tempo decorrido desde o óbito. Esse tipo de perícia é 
especialmente relevante em casos de descobertas de ossadas em 
contextos arqueológicos, acidentes de massa, ou em investigações 
criminais onde o corpo foi ocultado por longos períodos.
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Exemplo Prático: Em uma investigação onde ossadas humanas 
são encontradas em uma área remota, a perícia antropológica pode 
ajudar a identificar a vítima e a estimar o tempo de morte, além de 
fornecer informações que podem levar à identificação do respon-
sável pelo crime.

Perito Médico-Legal: Papel e Responsabilidades

O perito médico-legal é um auxiliar da justiça, cuja principal 
função é fornecer ao juiz e às autoridades investigativas informa-
ções técnicas que auxiliem na instrução de um caso. A função do 
perito é essencialmente técnica, mas de extrema importância no 
processo judicial, uma vez que ele fornece um laudo detalhado e 
fundamentado sobre as evidências analisadas.

- Formação e Conhecimento Técnico: Os peritos médico-legais 
são profissionais com formação acadêmica e conhecimentos téc-
nicos específicos na área da medicina legal. Eles são responsáveis 
por realizar exames em corpos de delito, pessoas, ou objetos rela-
cionados a um crime, e fornecer conclusões baseadas em métodos 
científicos. Esses profissionais podem atuar em várias fases de um 
processo judicial, desde o inquérito policial até o julgamento, sem-
pre mantendo a imparcialidade e a objetividade em seus laudos.

Exemplo Prático: Em um caso de violência sexual, o perito mé-
dico-legal é responsável por realizar o exame de corpo de delito na 
vítima, buscando evidências físicas de agressão, como lesões geni-
tais, presença de sêmen, ou outras marcas de violência.

- Autonomia Técnica e Científica: A Lei 12.030/2009 garante 
aos peritos de natureza criminal – que incluem médicos-legistas, 
peritos odontologistas e peritos criminais – autonomia técnica, 
científica e funcional. Isso significa que, embora sejam requisitados 
por autoridades como Delegados de Polícia ou Juízes, os peritos não 
estão sujeitos a interferências na elaboração de seus laudos. Essa 
autonomia é fundamental para garantir que as conclusões apresen-
tadas sejam baseadas exclusivamente na ciência e nos fatos, sem 
influências externas que possam comprometer a imparcialidade do 
processo.

Importância: A autonomia técnica assegura que os laudos peri-
ciais sejam confiáveis e possam ser utilizados como provas robustas 
em processos judiciais. Sem essa autonomia, a integridade dos lau-
dos poderia ser questionada, o que comprometeria todo o processo 
de busca pela justiça.

Tipos de Peritos: Oficiais e Não Oficiais

Os peritos podem ser classificados em duas categorias princi-
pais: peritos oficiais e peritos não oficiais (ou peritos ad hoc). Cada 
um desempenha um papel específico no sistema de justiça, e am-
bos são essenciais para a condução de perícias de maneira eficaz e 
legalmente válida.

- A – Perito Oficial: O perito oficial é um profissional concursa-
do e de carreira, que exerce uma função pública como servidor do 
Estado. Estes peritos geralmente atuam em órgãos oficiais, como 
o Instituto Médico-Legal (IML), e possuem experiência e formação 
especializada na área em que atuam. Como servidores públicos, os 

peritos oficiais têm um compromisso formal com a imparcialidade 
e a objetividade, e seus laudos são frequentemente considerados 
como uma base sólida para decisões judiciais.

Exemplo Prático: Um médico-legista que trabalha em um Insti-
tuto Médico-Legal e é chamado para realizar uma autópsia em um 
caso de morte suspeita atua como perito oficial, e seu laudo servirá 
como uma peça-chave na investigação criminal.

- B – Perito Não Oficial / Nomeado (ad hoc): Em situações 
onde não há disponibilidade de peritos oficiais, ou quando é neces-
sário um conhecimento específico não disponível entre os peritos 
oficiais, o Juiz ou Delegado de Polícia pode nomear um perito ad 
hoc. Esses peritos são profissionais com diploma superior em áre-
as relevantes ao caso, e são temporariamente investidos na função 
para realizar uma perícia específica. Embora não façam parte do 
quadro permanente de peritos, os peritos ad hoc têm a responsabi-
lidade de cumprir com os mesmos padrões de qualidade, imparcia-
lidade e rigor técnico que os peritos oficiais.

Exemplo Prático: Em um caso de fraude envolvendo documen-
tos contábeis complexos, o Juiz pode nomear um contador especia-
lizado como perito ad hoc para analisar as evidências e fornecer um 
laudo que auxilie na compreensão técnica dos fatos.

Conclusão

A perícia médico-legal desempenha um papel central no siste-
ma de justiça, fornecendo as bases técnicas e científicas necessárias 
para a resolução de casos criminais e cíveis. A distinção entre perí-
cia geral e médico-legal, bem como a compreensão das diferentes 
categorias de peritos, são essenciais para a aplicação eficaz da jus-
tiça. A autonomia técnica e científica garantida por lei aos peritos 
é um pilar fundamental para a credibilidade e a imparcialidade dos 
laudos periciais, assegurando que as decisões judiciais sejam funda-
mentadas em provas confiáveis e objetivas.

O contínuo desenvolvimento de metodologias e a capacitação 
dos peritos são necessários para enfrentar os desafios emergentes 
na medicina legal e garantir que as perícias continuem a contribuir 
de maneira decisiva para a justiça. Em um mundo cada vez mais 
complexo, a perícia médico-legal permanece como uma disciplina 
vital na interseção entre o conhecimento técnico e a aplicação do 
direito.

DOCUMENTOS MÉDICO-LEGAIS

Documento é toda anotação escrita que tem a finalidade de 
reproduzir e representar uma manifestação do pensamento. No 
campo médico-legal da prova, são expressões gráficas, públicas ou 
privadas, que têm o caráter representativo de um fato a ser avalia-
do em juízo2.

Os documentos que podem interessar à Justiça, são: as notifi-
cações, os atestados, os prontuários, os relatórios e os pareceres; 
além desses, os esclarecimentos não escritos no âmbito dos tribu-
nais, constituídos pelos depoimentos orais.

2  FRANÇA, Genival Veloso de. Medicina legal. 11ª ed. - Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2017.
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Relatórios
O relatório médico-legal é a descrição mais minuciosa de uma 

perícia médica a fim de responder à solicitação da autoridade po-
licial ou judiciária frente ao inquérito (peritia percipiendi). Se esse 
relatório é realizado pelos peritos após suas investigações, contan-
do para isso com a ajuda de outros recursos ou consultas a tratados 
especializados, chama-se laudo. E quando o exame é ditado dire-
tamente a um escrivão e diante de testemunhas, dá-se lhe o nome 
de auto.

O relatório é constituído das partes descritas a seguir:
• Preâmbulo. Constam dessa parte a hora, data e local exa-

tos em que o exame é feito. Nome da autoridade que requereu e 
daquela que determinou a perícia. Nome, títulos e residências dos 
peritos. Qualificação do examinado.

• Quesitos. Nas ações penais, já se encontram formulados os 
chamados quesitos oficiais. Mesmo assim, podem, à vontade da 
autoridade competente, existir quesitos acessórios. Em Psiquiatria 
Médico-Legal, assim como no cível, não existem quesitos oficiais, 
ficando o juiz e as partes no direito de livremente formularem con-
forme exigências do caso.

• Histórico. Consiste no registro dos fatos mais significativos 
que motivam o pedido da perícia ou que possam esclarecer e orien-
tar a ação do legisperito. Isso não quer dizer que a palavra do decla-
rante venha a torcer a mão do examinador. Outra coisa: essa parte 
do laudo deve ser creditada ao periciado, não se devendo imputar 
ao perito nenhuma responsabilidade sobre seu conteúdo.

Mesmo não sendo o momento mais expressivo do documento 
médico-legal, o histórico tem-se revelado na experiência pericial, 
muitas vezes, como uma fase imprescindível, necessária e impor-
tante. Tão valiosa, que a norma processual civil assegura ao perito 
o direito de ouvir testemunhas e recorrer a qualquer outra fonte de 
informação que possa orientar seu trabalho.

E essa orientação na ação pericial tem justificativas, principal-
mente nas questões penais, no que diz respeito à criminodinâmi-
ca, como as condições da violência, posição e distância do agres-
sor, tempo de ofensa, local da violência, condições anteriores da 
vítima e outras circunstâncias que certamente tornar-se-ão úteis à 
complementação do raciocínio e das conclusões do periciador. Para 
não falar na perícia psiquiátrica, em que a história do periciando 
constitui-se em um dos pontos de maior relevo do projeto médi-
co-pericial.

Ainda que a prática médico-legal não tenha o caráter de ato 
de investigação ou de instrução, mas de prova, o histórico inclui-se, 
hoje, na moderna concepção pericial, como um instante de indiscu-
tível necessidade.

O laudo deve apontar uma ideia real não só da lesão, mas, tam-
bém, do modo pelo qual ela foi produzida. Só assim ele alcançará 
seu verdadeiro sentido: o de exibir uma imagem bem viva, pelo me-
nos a mais aproximada da dinâmica do evento, do qual a agressão 
foi a consequência.

• Descrição. É a parte mais importante do relatório médico-
-legal. Por isso, é necessário que se exponham todas as particulari-
dades que a lesão apresenta, não devendo ser referida apenas de 
forma nominal, como, por exemplo, ferida contusa, ferida de corte, 
queimadura, marca elétrica, entre outras. Devem-se deixar para a 
última parte do documento: respostas aos quesitos, a referência ao 
meio ou o tipo de ação que provocou a ofensa.

Citar nominalmente uma lesão é o mesmo que diagnosticá-la. 
Omitir suas características é uma maneira de privar de uma ideia 
pessoal quem vai analisar o laudo e tirar-lhe a oportunidade de se 
convencer do aspecto real e da natureza da lesão.

É necessário afirmar justificando, mencionar interpretando, 
descrever valorizando e relatar esmiuçando. Assim, a descrição 
deve ser completa, minuciosa, metódica e objetiva, não chegando 
jamais ao terreno das hipóteses.

A descrição é a parte mais eloquente do laudo. Na verdade, 
toda lesão no domínio da prova e, portanto, da medicina legal traz 
no seu conjunto um elenco de particularidades que necessitam de 
interpretação e ajuste para um deliberado fim. Tudo depende, é cla-
ro, de quem vai interpretá-la na riqueza de cada detalhe.

A verdadeira finalidade do laudo médico-legal é oferecer à au-
toridade julgadora elementos de convicção para aquilo que ela su-
põe, mas de que necessita se convencer. A essência da perícia é dar 
a imagem mais aproximada possível do dano e do seu mecanismo 
de ação, do qual a lesão foi resultante.

Portanto, para que um ferimento tenha força elucidativa, pre-
ciso se faz que todos os seus elementos de convicção estejam bem 
definidos em forma, direção, número, idade, situação, extensão, 
largura, disposição e profundidade. Por mais humilde que seja uma 
lesão violenta, ela sempre traz consigo muitas das suas caracterís-
ticas.

Qualquer particularidade bem descrita, técnica e artisticamen-
te, tem o poder de transferir a lesão para o laudo ou de transpor-
tar o pensamento do analista para o instante em que se verificou 
a agressão. Outra coisa: a lesão violenta, vista por um perito, não 
pode ter, por exemplo, o mesmo significado da análise do cirurgião, 
o qual necessita somente de tratá-la, enquanto ao legista cabe com-
preendê-la, analisá-la, esmiuçando, comparando, compondo e re-
compondo-a como quem arma as peças de um quebra-cabeça. Só 
assim ele é capaz de retirar todos os valores ali inseridos, naquilo 
que pode existir de insondável e misterioso.

Depois disso, deve ser colocado esse pensamento em uma lin-
guagem que represente o retrato vivo do evento e daquilo que o 
produziu. A arte pericial requer mais que o simples conhecimento 
da ciência hipocrática. Exige, além dessa intimidade com todas as 
especialidades médicas, uma certa intuição e um relativo interesse 
por outras formas de conhecimento, a fim de elevar suas concep-
ções a um melhor plano do entendimento, como forma de contri-
buir para a análise e a interpretação dos julgadores.

É claro que não cabem ao perito o rebuscado literário nem a 
ficção ornamental, tão ao gosto de outras manifestações artísticas. 
Cabem, sim, o relato simples e a arte pura da verdade pura e sim-
ples.

A arte aqui deve ser entendida como um feito colocado nas 
mãos da clareza e da lógica, voltada para a crueza do dano, sem os 
impulsos da exagerada inclinação literária. A arte aqui tem de se 
estreitar nos limites da realidade violenta, da verdade científica e 
da especulação exclusivamente comprobatória.

Além disso, a descrição não deve ficar adstrita somente à lesão. 
É imprescindível que se registre também com precisão a distância 
entre ela e os pontos anatômicos mais próximos, e, se possível, se 
anexem esquemas ou fotografias das ofensas físicas, pois somente 
assim poder-se-ão evitar dúvidas ou interpretações de má-fé, em 
face da localização duvidosa da agressão.

• Discussão. Nesta fase, serão analisadas as várias hipóteses, 
afastando-se o máximo das conjecturas pessoais, podendo-se in-
clusive citar autoridades recomendadas sobre o assunto. O termo 
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discussão não quer dizer conflito entre as opiniões dos peritos, mas 
a lógica de um diagnóstico a partir de justificativas racionais e ba-
seadas na avaliação tendo em conta todas as circunstâncias do con-
texto analisado.

• Conclusão. Compreende-se nesta parte a síntese diagnóstica 
redigida com clareza, disposta ordenadamente, deduzida pela des-
crição e pela discussão. É a análise sumária daquilo que os peritos 
puderam concluir após o exame minucioso.

• Respostas aos quesitos. Ao encerrarem o relatório, respon-
dem os peritos de forma sintética e convincente, afirmando ou 
negando, não deixando escapar nenhum quesito sem resposta. É 
certo que, na Medicina Legal, que são ciências de vastas propor-
ções e de extraordinária diversificação, em que a certeza é às vezes 
relativa, nem sempre podem os peritos concluir afirmativa ou ne-
gativamente. Não há nenhum demérito se, em certas ocasiões, eles 
responderem “sem elementos de convicção”, se, por motivo justo, 
não se puder ser categórico.

O “pode resultar” ou “aguardar a evolução” são, em alguns 
quesitos, respostas perfeitamente aceitáveis, principalmente por se 
saber da existência do Exame da Sanidade realizado após os 30 dias. 
Sempre que o assunto causar estranheza ao examinador, tal fato 
deve ser confessado sem receio ou vacilação.

Todavia, lembrar sempre que um exame médico-legal, de tan-
tos detalhes e de tantas e possíveis implicações, não pode ser resol-
vido com respostas simplistas que apenas afirmam ou negam. Há 
de se valorizar cada particularidade.

Quando se defrontam de um lado questões diagnósticas deli-
cadas e de outro o constrangimento de quem é acusado, não pode 
o perito limitar-se a dizer com extrema simplicidade “sim” ou “não” 
em uma perícia. É obrigação precípua do perito mencionar, no rela-
tório, em que elementos anatômicos ou resultados laboratoriais se 
baseou para fazer tal ou qual afirmativa.

Dizer, apenas, por exemplo, que houve lesão corporal é subtrair 
suas características e não leva ninguém a nenhuma convicção. Dizer 
pura e simplesmente que houve conjunção carnal sem nenhuma 
justificativa também não concorre para a busca da verdade. Isto 
porque só a descrição pode nos colocar em uma correlação lógica 
entre a lesão encontrada e a verdade que se quer chegar.

A força desta fidelidade descritiva é que irá instruir a curiosi-
dade do operador jurídico nas suas ânsias. E, sempre que possível, 
juntar à descrição, à maneira de reforço, os desenhos, gráficos e 
fotografias.

Quanto às fotografias, recomenda-se não anexar aos laudos 
as que identifiquem as vítimas ou as exponham em situações de 
constrangimentos ou de violação à vida privada e à honra dos exa-
minados, como exames de crianças e adolescentes a exemplo dos 
casos de crimes contra a dignidade sexual. Tais cuidados, nestes ca-
sos, não esvaziam o objeto da prova pericial. Há outros meios como 
gráficos e esquemas.

Pareceres
A arte médico-legal não se resume apenas ao exame clínico ou 

anatomopatológico da vítima. Daí não bastar, um médico ser sim-
plesmente médico para que se julgue apto a realizar perícias, como 
não basta a um médico ser simplesmente médico para que faça 
intervenções cirúrgicas. Por isso, são-lhe indispensáveis educação 
médico-legal, conhecimento de legislação, prática de redação de 
documentos e familiaridade processual.

Quando um perito é chamado para intervir em uma ação em 
andamento, estudando situações de fatos definidos e contra os 
quais não haja controvérsias, nem sempre há necessidade de en-
trevistar o examinado ou realizar qualquer exame técnico, mas, tão 
só, avaliar as peças processuais à óptica médico-legal e oferecer seu 
parecer, principalmente quando as entidades nosológicas ou suas 
consequências estão bem definidas, e contra as quais ninguém fez 
objeção.

Assim, quando na marcha de um processo um estudioso da 
Medicina Legal é nomeado para intervir na qualidade de perito, e 
quando a questão de fato é pacífica, mas apenas o mérito médico 
é discutido, cabe-lhe, apenas, emitir suas impressões sob forma de 
parecer e responder aos quesitos formulados pelas partes (pericia 
deducendi). E o documento final dessa análise chama-se parecer 
médico-legal, em que suas convicções científicas e, até doutrinárias 
são expostas, sem sofrer limitações ou insinuações de quem quer 
que seja.

Isso não quer dizer que o perito possa ter caprichos, antipa-
tias ou preconceitos. Não. A liberdade pericial não admite exageros 
dessa ordem.

Na consulta médico-legal, quando dúvidas são levantadas no 
bojo de um processo, ou quando as partes se contradizem e se radi-
calizam nas suas posições mais obstinadas, chega a hora de ouvir a 
voz mais experiente, a autoridade mais respeitada, capaz de ilumi-
nar o julgador no seu instante mais denso. O parecer médico-legal 
é, pois, a definição do valor científico de determinado fato, dentro 
da mais exigente e criteriosa técnica médico-legal, principalmente 
quando esse parecer está alicerçado na autoridade e na competên-
cia de quem o subscreve, como capaz de esclarecer a dúvida cons-
titutiva da consulta.

A função pericial não exige apenas ciência, senão, também, ta-
lento e imaginação, dois recursos da inteligência capazes de criar 
um universo de interpretações mais vivas, contrastando com a 
vulgaridade das aparências primárias. Cria-se, dessa forma, outro 
mundo de cores mais vivas e de novas formas, onde a análise mais 
apurada se eleva a outras significações.

Em um parecer médico-legal, distante, pois, da trivialidade 
das perícias de rotina, cria-se um universo diferente, melhorado, 
possuído de uma eloquência rara, que só a inteligência é capaz de 
conhecer e acreditar.

Em suma: não se deve limitar a ser, tão somente, um artesão 
da parte pericial, analista objetivo e descritivo do exame físico da 
vítima, mas, ainda, um participante ativo na área contemplativa, 
doutrinária, teórica, constituenda da matéria, capaz de revolver 
muitas controvérsias e inspirar muitas soluções. Tudo isso por quem 
é possuidor de uma educação médico-legal mais aprimorada, de co-
nhecimentos de legislação, de prática de redação de documentos 
forenses e de familiaridade processual.

Diante disso, como sempre e hoje muito mais, o juiz, para se 
munir dos subsídios de convicção, precisa de informações espe-
cializadas e não apenas de meros exames clínicos, técnicos, frios, 
simplistas, distantes, pois, da realidade que se quer configurar. Fora 
dessas considerações, qualquer sabedoria judicante será temerária 
e improfícua.

O parecer médico-legal é constituído de todas as partes do re-
latório, com exceção da descrição. A discussão e a conclusão pas-
sam a ser os pontos de maior relevo desse documento.




